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Prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 472/2020
Data: 08.10.2020
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 8.427/2013, 049/2019, 290/2019 e 3.058/2019,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME	 RG Nº	 PERIODO AQUISITIVO	 INICIO/FINAL
Amauri Lopes	 3.349.364-9 - SESPII/PR	 2018/2019 e 2019/2020	 16/10/2020 a 04/11/2020 e 05/11/2020 a 14/11/2020
Gicelma Moraes de Oliveira	 6.445.598-2 - SESPII/PR 2018/2019	 03/11/2020 a 02/12/2020
Jair Kirch	 4.644.688-7 - SESPII/PR	 2019/2020	 16/11/2020 a 15/12/2020
Rafael Alexandre Borges	 9.401.322-4 - SESPII/PR	 2018/2019	 20/10/2020 a 06/11/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 078/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0165/2020
OBJETO:  Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE para prestação de Serviços na elaboração de Laudos de 
Segurança no Trabalho, para os Servidores Públicos do Hospital Municipal de Altônia
VALOR MÁXIMO: R$ 3.970,00  (três mil novecentos e setenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL: 08/10/20
ABERTURA: 22/10/20 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em 
mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal 
de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do 
CNPJ da Empresa, ou Via Internet través do Site https://www.altonia.pr.gov.br/, na 
aba Licitações. Maiores informações, através do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 08/10/20
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RECEITAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 25.911.036,00 5.022.020,80 15.847.004,7714,43 45,54 18.950.991,1434.797.995,91

    RECEITAS CORRENTES 18.441.036,00 3.745.351,65 12.633.500,6217,68 59,63 8.553.058,6821.186.559,30

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.492.511,00 367.244,68 739.969,4824,61 49,58 752.541,521.492.511,00

        Impostos 1.223.436,00 283.975,26 601.248,7823,21 49,14 622.187,221.223.436,00

        Taxas 195.785,00 75.924,18 126.966,5638,78 64,85 68.818,44195.785,00

        Contribuição de Melhoria 73.290,00 7.345,24 11.754,1410,02 16,04 61.535,8673.290,00

      CONTRIBUIÇÕES 68.790,00 15.595,36 61.979,7922,67 90,10 6.810,2168.790,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 68.790,00 15.595,36 61.979,7922,67 90,10 6.810,2168.790,00

      RECEITA PATRIMONIAL 61.720,00 -56.454,22 19.582,25-85,75 29,74 46.256,6465.838,89

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 61.720,00 -56.454,22 19.582,25-85,75 29,74 46.256,6465.838,89

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 62.477,00 18.970,75 32.618,0630,36 52,21 29.858,9462.477,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 12.277,00 4.225,75 6.300,0534,42 51,32 5.976,9512.277,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 50.200,00 14.745,00 26.318,0129,37 52,43 23.881,9950.200,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 16.742.538,00 3.399.831,81 11.774.027,3417,45 60,43 7.709.915,0719.483.942,41

        Transferências da União e de suas Entidades 11.040.908,00 2.571.833,64 8.071.345,6618,87 59,22 5.557.413,4713.628.759,13

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

3.785.330,00 541.200,02 2.497.349,1913,74 63,40 1.441.534,093.938.883,28

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 1.916.300,00 286.798,15 1.205.332,4914,97 62,90 710.967,511.916.300,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 13.000,00 163,27 5.323,701,26 40,95 7.676,3013.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 3.000,00 163,23 5.323,665,44 177,46 -2.323,663.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 10.000,00 0,04 0,040,00 0,00 9.999,9610.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 7.470.000,00 1.276.669,15 3.213.504,159,38 23,61 10.397.932,4613.611.436,61

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 2.500.000,002.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 2.500.000,002.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 7.470.000,00 1.276.669,15 3.213.504,1511,49 28,92 7.897.932,4611.111.436,61

        Transferências da União e de suas Entidades 3.170.000,00 960.720,95 1.857.367,3420,46 39,56 2.837.206,204.694.573,54

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

4.300.000,00 315.948,20 1.356.136,814,92 21,13 5.060.726,266.416.863,07

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

25.911.036,00 34.797.995,91 5.022.020,80 15.847.004,7714,43 45,54 18.950.991,14SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

25.911.036,00 34.797.995,91 5.022.020,80 14,43 15.847.004,77 45,54 18.950.991,14

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 25.911.036,00 34.797.995,91 5.022.020,80 14,43 15.847.004,77 18.950.991,1445,54

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-1.291.661,20

1.291.661,20 1.291.661,20

1.291.661,20

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 24.846.036,00 35.024.657,11 5.411.895,94 15.894.571,47 3.548.881,56 12.531.199,80 11.304.887,4519.130.085,64 22.493.457,31

    DESPESAS CORRENTES 16.366.496,00 19.583.163,61 2.701.327,00 11.734.651,38 2.713.128,41 11.156.171,76 10.159.979,077.848.512,23 8.426.991,85

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.129.976,60 9.461.470,08 1.518.712,96 5.759.120,68 1.558.865,26 5.646.808,88 4.985.901,813.702.349,40 3.814.661,20

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 180.000,00 140.000,00 0,00 32.489,48 0,00 32.489,48 32.489,48107.510,52 107.510,52

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.056.519,40 9.981.693,53 1.182.614,04 5.943.041,22 1.154.263,15 5.476.873,40 5.141.587,784.038.652,31 4.504.820,13

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 8.056.519,40 9.981.693,53 1.182.614,04 5.943.041,22 1.154.263,15 5.476.873,40 5.141.587,784.038.652,31 4.504.820,13

    DESPESAS DE CAPITAL 8.294.540,00 15.256.493,50 2.710.568,94 4.159.920,09 835.753,15 1.375.028,04 1.144.908,3811.096.573,41 13.881.465,46

      INVESTIMENTOS 7.914.540,00 14.962.493,50 2.710.568,94 4.025.224,47 832.402,98 1.240.332,42 1.010.212,7610.937.269,03 13.722.161,08

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 380.000,00 294.000,00 0,00 134.695,62 3.350,17 134.695,62 134.695,62159.304,38 159.304,38

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 185.000,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00185.000,00 185.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 35.024.657,1124.846.036,00 15.894.571,475.411.895,94 12.531.199,803.548.881,56 11.304.887,4519.130.085,64 22.493.457,31

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 24.846.036,00 35.024.657,11 5.411.895,94 15.894.571,47 3.548.881,56 12.531.199,80 11.304.887,4519.130.085,64 22.493.457,31

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 3.315.804,97- -0,00 4.542.117,32

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 24.846.036,00 35.024.657,11 5.411.895,94 15.894.571,47 3.548.881,56 15.847.004,77 15.847.004,77- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 09/out/2020 as 09h e 23m.

Prefeito Municipal

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador

GIUSLEY BELINI
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0024.846.036,00 35.024.657,11 5.411.895,94 15.894.571,47 19.130.085,64 3.548.881,56 12.531.199,80 100,00 22.493.457,31

ADMINISTRAÇÃO 2.824.650,00 3.323.324,61 447.038,17 1.876.760,18 11,81 1.446.564,43 450.673,13 1.756.659,89 14,02 1.566.664,72
Planejamento e Orçamento 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,000,00
Administração Geral 2.390.650,00 2.636.324,61 375.134,98 1.623.907,52 10,22 1.012.417,09 378.769,94 1.503.807,23 1.132.517,3812,00
Administração Financeira 168.000,00 168.000,00 29.762,56 100.195,50 0,63 67.804,50 29.762,56 100.195,50 67.804,500,80
Administração de Receitas 180.000,00 233.000,00 31.955,63 117.076,18 0,74 115.923,82 31.955,63 117.076,18 115.923,820,93
Comunicação Social 86.000,00 86.000,00 10.185,00 35.580,98 0,22 50.419,02 10.185,00 35.580,98 50.419,020,28

SEGURANÇA PÚBLICA 160.739,00 170.739,00 10.358,75 53.154,46 0,33 117.584,54 12.558,75 52.284,46 0,42 118.454,54
Defesa Civil 160.739,00 170.739,00 10.358,75 53.154,46 0,33 117.584,54 12.558,75 52.284,46 118.454,540,42

ASSISTÊNCIA SOCIAL 671.910,00 949.628,27 113.052,12 405.203,89 2,55 544.424,38 81.880,27 354.733,11 2,83 594.895,16
Assistência ao Idoso 21.000,00 21.000,00 0,00 5.100,00 0,03 15.900,00 0,00 5.100,00 15.900,000,04
Assistência à Criança a ao Adolescente 144.850,00 144.850,00 20.362,22 84.991,80 0,53 59.858,20 21.862,94 83.371,44 61.478,560,67
Assistência Comunitária 506.060,00 783.778,27 92.689,90 315.112,09 1,98 468.666,18 60.017,33 266.261,67 517.516,602,12

SAÚDE 4.794.331,00 7.131.221,00 1.178.793,95 4.648.838,21 29,25 2.482.382,79 1.181.155,05 4.319.377,70 34,47 2.811.843,30
Atenção Básica 3.572.343,00 5.789.179,02 1.063.428,84 3.847.704,26 24,21 1.941.474,76 1.034.420,94 3.644.818,75 2.144.360,2729,09
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 953.528,00 903.528,00 45.785,06 593.802,40 3,74 309.725,60 77.154,06 467.227,40 436.300,603,73
Vigilância Sanitária 60.630,00 65.876,49 0,00 13.758,95 0,09 52.117,54 0,00 13.758,95 52.117,540,11
Vigilância Epidemiológica 207.830,00 372.637,49 69.580,05 193.572,60 1,22 179.064,89 69.580,05 193.572,60 179.064,891,54

EDUCAÇÃO 4.497.250,00 5.216.089,67 666.038,22 3.093.061,79 19,46 2.123.027,88 674.231,66 2.852.542,04 22,76 2.363.547,63
Ensino Fundamental 4.019.370,00 4.252.209,67 496.420,62 2.717.732,36 17,10 1.534.477,31 499.519,66 2.490.321,41 1.761.888,2619,87
Ensino Superior 180.000,00 160.000,00 0,00 59.564,00 0,37 100.436,00 0,00 59.564,00 100.436,000,48
Educação Infantil 221.880,00 727.880,00 169.617,60 274.068,82 1,72 453.811,18 170.197,60 272.908,82 454.971,182,18
Educação Especial 76.000,00 76.000,00 0,00 41.696,61 0,26 34.303,39 4.514,40 29.747,81 46.252,190,24

URBANISMO 2.471.710,00 6.659.829,49 2.687.953,89 3.689.317,54 23,21 2.970.511,95 349.789,00 1.113.781,57 8,89 5.546.047,92
Infra-Estrutura Urbana 1.444.990,00 5.218.109,49 2.494.785,46 2.761.142,79 17,37 2.456.966,70 131.028,88 212.262,82 5.005.846,671,69
Serviços Urbanos 1.026.720,00 1.441.720,00 193.168,43 928.174,75 5,84 513.545,25 218.760,12 901.518,75 540.201,257,19

SANEAMENTO 2.453.000,00 2.473.128,37 0,00 0,00 0,00 2.473.128,37 0,00 0,00 0,00 2.473.128,37
Saneamento Básico Urbano 2.453.000,00 2.473.128,37 0,00 0,00 0,00 2.473.128,37 0,00 0,00 2.473.128,370,00

GESTÃO AMBIENTAL 51.200,00 358.735,55 2.090,21 41.841,25 0,26 316.894,30 5.700,21 34.621,25 0,28 324.114,30
Preservação e Conservação Ambiental 51.200,00 358.735,55 2.090,21 41.841,25 0,26 316.894,30 5.700,21 34.621,25 324.114,300,28

AGRICULTURA 757.000,00 2.579.286,24 123.135,36 999.043,80 6,29 1.580.242,44 598.690,36 996.598,80 7,95 1.582.687,44
Extensão Rural 757.000,00 2.579.286,24 123.135,36 999.043,80 6,29 1.580.242,44 598.690,36 996.598,80 1.582.687,447,95

INDÚSTRIA 67.000,00 82.000,00 25.584,00 74.434,00 0,47 7.566,00 19.756,00 42.856,00 0,34 39.144,00
Promoção Industrial 67.000,00 82.000,00 25.584,00 74.434,00 0,47 7.566,00 19.756,00 42.856,00 39.144,000,34

COMÉRCIO E SERVIÇOS 39.000,00 39.000,00 1.815,03 22.885,22 0,14 16.114,78 1.815,03 22.885,22 0,18 16.114,78
Promoção Comercial 39.000,00 39.000,00 1.815,03 22.885,22 0,14 16.114,78 1.815,03 22.885,22 16.114,780,18

TRANSPORTE 4.772.446,00 4.897.772,81 136.376,54 646.401,81 4,07 4.251.371,00 139.008,93 641.230,44 5,12 4.256.542,37
Transporte Rodoviário 4.772.446,00 4.897.772,81 136.376,54 646.401,81 4,07 4.251.371,00 139.008,93 641.230,44 4.256.542,375,12

DESPORTO E LAZER 336.550,00 248.550,00 8.274,45 83.729,41 0,53 164.820,59 9.144,45 83.729,41 0,67 164.820,59
Desporto Comunitário 336.550,00 248.550,00 8.274,45 83.729,41 0,53 164.820,59 9.144,45 83.729,41 164.820,590,67

ENCARGOS ESPECIAIS 764.250,00 710.352,10 11.385,25 259.899,91 1,64 450.452,19 24.478,72 259.899,91 2,07 450.452,19
Serviço da Dívida Interna 560.000,00 434.000,00 0,00 167.185,10 1,05 266.814,90 3.350,17 167.185,10 266.814,901,33
Outros Encargos Especiais 204.250,00 276.352,10 11.385,25 92.714,81 0,58 183.637,29 21.128,55 92.714,81 183.637,290,74

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 185.000,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 185.000,00
Reserva de Contingência geral 185.000,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 185.000,00 0,00 0,00 185.000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 09/out/2020 as 09h e 24m.

TOTAL 100,00 100,0024.846.036,00 35.024.657,11 5.411.895,94 15.894.571,47 19.130.085,64 3.548.881,56 12.531.199,80 22.493.457,31

Prefeito Municipal
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador
GIUSLEY BELINI
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0024.846.036,00 35.024.657,11 5.411.895,94 15.894.571,47 19.130.085,64 3.548.881,56 12.531.199,80 100,00 22.493.457,31

ADMINISTRAÇÃO 2.824.650,00 3.323.324,61 447.038,17 1.876.760,18 11,81 1.446.564,43 450.673,13 1.756.659,89 14,02 1.566.664,72
Planejamento e Orçamento 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,000,00
Administração Geral 2.390.650,00 2.636.324,61 375.134,98 1.623.907,52 10,22 1.012.417,09 378.769,94 1.503.807,23 1.132.517,3812,00
Administração Financeira 168.000,00 168.000,00 29.762,56 100.195,50 0,63 67.804,50 29.762,56 100.195,50 67.804,500,80
Administração de Receitas 180.000,00 233.000,00 31.955,63 117.076,18 0,74 115.923,82 31.955,63 117.076,18 115.923,820,93
Comunicação Social 86.000,00 86.000,00 10.185,00 35.580,98 0,22 50.419,02 10.185,00 35.580,98 50.419,020,28

SEGURANÇA PÚBLICA 160.739,00 170.739,00 10.358,75 53.154,46 0,33 117.584,54 12.558,75 52.284,46 0,42 118.454,54
Defesa Civil 160.739,00 170.739,00 10.358,75 53.154,46 0,33 117.584,54 12.558,75 52.284,46 118.454,540,42

ASSISTÊNCIA SOCIAL 671.910,00 949.628,27 113.052,12 405.203,89 2,55 544.424,38 81.880,27 354.733,11 2,83 594.895,16
Assistência ao Idoso 21.000,00 21.000,00 0,00 5.100,00 0,03 15.900,00 0,00 5.100,00 15.900,000,04
Assistência à Criança a ao Adolescente 144.850,00 144.850,00 20.362,22 84.991,80 0,53 59.858,20 21.862,94 83.371,44 61.478,560,67
Assistência Comunitária 506.060,00 783.778,27 92.689,90 315.112,09 1,98 468.666,18 60.017,33 266.261,67 517.516,602,12

SAÚDE 4.794.331,00 7.131.221,00 1.178.793,95 4.648.838,21 29,25 2.482.382,79 1.181.155,05 4.319.377,70 34,47 2.811.843,30
Atenção Básica 3.572.343,00 5.789.179,02 1.063.428,84 3.847.704,26 24,21 1.941.474,76 1.034.420,94 3.644.818,75 2.144.360,2729,09
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 953.528,00 903.528,00 45.785,06 593.802,40 3,74 309.725,60 77.154,06 467.227,40 436.300,603,73
Vigilância Sanitária 60.630,00 65.876,49 0,00 13.758,95 0,09 52.117,54 0,00 13.758,95 52.117,540,11
Vigilância Epidemiológica 207.830,00 372.637,49 69.580,05 193.572,60 1,22 179.064,89 69.580,05 193.572,60 179.064,891,54

EDUCAÇÃO 4.497.250,00 5.216.089,67 666.038,22 3.093.061,79 19,46 2.123.027,88 674.231,66 2.852.542,04 22,76 2.363.547,63
Ensino Fundamental 4.019.370,00 4.252.209,67 496.420,62 2.717.732,36 17,10 1.534.477,31 499.519,66 2.490.321,41 1.761.888,2619,87
Ensino Superior 180.000,00 160.000,00 0,00 59.564,00 0,37 100.436,00 0,00 59.564,00 100.436,000,48
Educação Infantil 221.880,00 727.880,00 169.617,60 274.068,82 1,72 453.811,18 170.197,60 272.908,82 454.971,182,18
Educação Especial 76.000,00 76.000,00 0,00 41.696,61 0,26 34.303,39 4.514,40 29.747,81 46.252,190,24

URBANISMO 2.471.710,00 6.659.829,49 2.687.953,89 3.689.317,54 23,21 2.970.511,95 349.789,00 1.113.781,57 8,89 5.546.047,92
Infra-Estrutura Urbana 1.444.990,00 5.218.109,49 2.494.785,46 2.761.142,79 17,37 2.456.966,70 131.028,88 212.262,82 5.005.846,671,69
Serviços Urbanos 1.026.720,00 1.441.720,00 193.168,43 928.174,75 5,84 513.545,25 218.760,12 901.518,75 540.201,257,19

SANEAMENTO 2.453.000,00 2.473.128,37 0,00 0,00 0,00 2.473.128,37 0,00 0,00 0,00 2.473.128,37
Saneamento Básico Urbano 2.453.000,00 2.473.128,37 0,00 0,00 0,00 2.473.128,37 0,00 0,00 2.473.128,370,00

GESTÃO AMBIENTAL 51.200,00 358.735,55 2.090,21 41.841,25 0,26 316.894,30 5.700,21 34.621,25 0,28 324.114,30
Preservação e Conservação Ambiental 51.200,00 358.735,55 2.090,21 41.841,25 0,26 316.894,30 5.700,21 34.621,25 324.114,300,28

AGRICULTURA 757.000,00 2.579.286,24 123.135,36 999.043,80 6,29 1.580.242,44 598.690,36 996.598,80 7,95 1.582.687,44
Extensão Rural 757.000,00 2.579.286,24 123.135,36 999.043,80 6,29 1.580.242,44 598.690,36 996.598,80 1.582.687,447,95

INDÚSTRIA 67.000,00 82.000,00 25.584,00 74.434,00 0,47 7.566,00 19.756,00 42.856,00 0,34 39.144,00
Promoção Industrial 67.000,00 82.000,00 25.584,00 74.434,00 0,47 7.566,00 19.756,00 42.856,00 39.144,000,34

COMÉRCIO E SERVIÇOS 39.000,00 39.000,00 1.815,03 22.885,22 0,14 16.114,78 1.815,03 22.885,22 0,18 16.114,78
Promoção Comercial 39.000,00 39.000,00 1.815,03 22.885,22 0,14 16.114,78 1.815,03 22.885,22 16.114,780,18

TRANSPORTE 4.772.446,00 4.897.772,81 136.376,54 646.401,81 4,07 4.251.371,00 139.008,93 641.230,44 5,12 4.256.542,37
Transporte Rodoviário 4.772.446,00 4.897.772,81 136.376,54 646.401,81 4,07 4.251.371,00 139.008,93 641.230,44 4.256.542,375,12

DESPORTO E LAZER 336.550,00 248.550,00 8.274,45 83.729,41 0,53 164.820,59 9.144,45 83.729,41 0,67 164.820,59
Desporto Comunitário 336.550,00 248.550,00 8.274,45 83.729,41 0,53 164.820,59 9.144,45 83.729,41 164.820,590,67

ENCARGOS ESPECIAIS 764.250,00 710.352,10 11.385,25 259.899,91 1,64 450.452,19 24.478,72 259.899,91 2,07 450.452,19
Serviço da Dívida Interna 560.000,00 434.000,00 0,00 167.185,10 1,05 266.814,90 3.350,17 167.185,10 266.814,901,33
Outros Encargos Especiais 204.250,00 276.352,10 11.385,25 92.714,81 0,58 183.637,29 21.128,55 92.714,81 183.637,290,74

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 185.000,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 185.000,00
Reserva de Contingência geral 185.000,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 185.000,00 0,00 0,00 185.000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 09/out/2020 as 09h e 24m.

TOTAL 100,00 100,0024.846.036,00 35.024.657,11 5.411.895,94 15.894.571,47 19.130.085,64 3.548.881,56 12.531.199,80 22.493.457,31

Prefeito Municipal
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador
GIUSLEY BELINI
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AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna 
público que se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa 
interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de recarga de 
gás (cilindros de gás 13Kg e 45Kg ) e casco de cilindro de gás – P45, que serão 
utilizados conforme a necessidade do Cisa, com especificações constantes do folheto 
descritivo que integra este Edital como Anexo I. Será declarada vencedora do certame 
a empresa que apresentar o menor preço.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 23/10/2020 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 
050/2009.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos 
licitantes que solicitarem  na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o 
pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), comprovado 
por meio de depósito bancário na conta corrente nº 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da 
informática quando possível,                               (E-mal: licitacao@cisaamerios.com.br)
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3623-2728 - RAMAL 
7721.
UMUARAMA, 09 DE OUTUBRO DE 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador

RESUMO DE ADITIVOS
Termo Aditivo nº 003/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 076/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
        Contratado: LUGLI & CIA LTDA
 Objeto: : Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 076/2018, conforme 
autorizado em assembleia realizada no dia 17 de agosto de 2020, conforme valor da 
tabela CISA,  passando-se a ser aplicado em 01 de outubro de 2020.
Consulta na Especialidade Ortopedia	 R$ 50,00
Consulta no Ambulatório de Ortopedia	 R$ 60,00
Umuarama, 09 de outubro de 2020.
NILSON MANDUCA
Coordenador

 
 

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Ata de Registro de Preço N° 006/2020 
Fornecedor: RGS2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME 
Objeto:  A presente Ata tem por objeto a Formação de Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos, para 
atender a demanda dos municípios consorciados ao CISA, com base nas disposições aplicáveis da Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas posteriores alterações, e a Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e Lei 
Complementar nº 155/2016, Lei Estadual nº 15.608/07 e demais legislações pertinentes e, ainda pelas condições e exigências 
e conforme especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 011/2020, que é parte integrante desta Ata, homologado 
em 24 de setembro de 2020, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
Valor: até 76.201,60 (Setenta e seis mil e duzentos e um reais e sessenta centavos) anuais 
Prazo: início em 25 de setembro de 2020 e término em 25 de setembro de 2021. 
ITENS: 
 

Item Código 
BR 

Descrição do 
Produto 

Apresen-
tação. Qtd.  

Marca/ 
Labora-
tório 

Registro no Mi-
nistério da Sa-
úde 

País 
de 
Ori-
gem 

Quanti-
tativo 
da Em-
bala-
gem 
Primá-
ria e 
Secun-
dária 

Valor unitá-
rio  Valor Total  

   

141 0308738 
CIPROFI-
BRATO, 100 
MG 

Comp. 11.000 Neo Qui-
mica 1558401950033 naci-

onal 
CX 
C/30 R$ 0,24 R$ 

2.640,00 
   

158 0272045 
CLOPIDOGREL 
(BISSULFATO), 
DOSAGEM:75 
MG - COMP 

Comp. 37.020 Sandoz 1058307180023 
Na-
cio-
nal  

CX C/ 
28CPR R$ 0,26 R$ 

9.625.20 

   

249 0267281 

ESCOPOLA-
MINA BUTIL-
BROMETO, 
DOSAGEM 10 
MG/ML, INDI-
CAÇÃO SOLU-
ÇÃO ORAL, 20 
ML GOTAS 

Fr 7.520 Hipola-
bor 1134301810024 

Na-
cio-
nal  

CX 
C/200 
FR 

R$ 7,07 R$ 
53.166,40 

   

373 0350270 
LEVOFLOXA-
CINO, DOSA-
GEM:500 MG  

Comp. 24.000 prati 1256802600119 
Na-
cio-
nal 

CX 
C/280 R$ 0,38 R$ 

9.120,00 
   

431 0268499 
METRONI-
DAZOL, DOSA-
GEM:400 MG 

Comp. 5.000 
Multi-
lab/Mul-
timarcas 

1267502140037 
Na-
cio-
nal  

CXC / 
20 R$ 0,33 R$ 

1.650,00 
   

        TOTAL: R$ 76.201,60 

 
 
 
 

Umuarama 08 outubro de 2020 
 
 
 
 

 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

RESUMO DE ADITIVOS
Contrato de Prestação de serviços nº  068/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: MULTCLINICA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME
Objeto O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços na área de saúde, 
na especialidade de ortopedia, com a realização de consulta de ambulatório de 
ortopedia , e cirurgias eletivas a nível hospitalar com valores constantes na tabela 
CISA,
Valor: até  350.000,00 ( Trezentos e cinquenta mil reais ) anuais
Prazo: início em 09 de outubro  de 2020 e término em 09 de outubro de 2021.
Fundamentação: Inexigibilidade n° 037/2020
Umuarama, 09 de outubro de 2020.
NILSON MANDUCA
Coordenador

 
 

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Ata de Registro de Preço N° 006/2020 
Fornecedor: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
Objeto:  A presente Ata tem por objeto a Formação de Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos, para 
atender a demanda dos municípios consorciados ao CISA, com base nas disposições aplicáveis da Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas posteriores alterações, e a Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e Lei 
Complementar nº 155/2016, Lei Estadual nº 15.608/07 e demais legislações pertinentes e, ainda pelas condições e exigências 
e conforme especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 011/2020, que é parte integrante desta Ata, homologado 
em 24 de setembro de 2020, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
Valor: até 748,00 (Setecentos e quarenta e oito reais)anuais 
Prazo: início em 25 de setembro de 2020 e término em 25 de setembro de 2021. 
ITENS: 
 

Item Código 
BR 

Descrição do 
Produto 

Apre-
senta-
ção. 

Qtd.  
Marca/ 
Labo-
ratório 

Registro no Mi-
nistério da Sa-
úde 

País 
de 
Ori-
gem 

Quanti-
tativo 
da Em-
bala-
gem Pri-
mária e 
Secun-
dária 

Valor unitá-
rio  Valor Total  

  

313 0270092 

GLICOSE, 
CONCENTRA-
ÇÃO:5%, INDI-
CAÇÃO:SOLU-
ÇÃO INJETÁ-
VEL, CARAC-
TERÍSTICAS 
ADICIO-
NAIS:SISTEMA 
FECHADO, 100 
ML 

Frasco/ 
Bolsa 

400 Equi-
plex 1177200040197 

Na-
cio-
nal 

Frasco 
c/100ml 

R$ 1,87 R$ 748,00 

  

        TOTAL: R$ 748,00 

 
 
 
 

Umuarama 09 outubro de 2020 
 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Auto Posto Stella Maris III LTDA torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação 
da Licença de Operação para Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores instalada na Av. Paraná, n° 7023, Umuarama-Pr. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA 59/2020
Súmula: Revoga ato da mesa
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015, considerando o pedido de cancelamento 
por parte do requerente, resolve revogar o Ato da Mesa nº 55/2020.
Sala das Sessões, em 08 de outubro de 2020.
Aparecido Delfino dos Santos					  
Percival Pretti
Presidente						    
1º Secretário
Rosy Anne Almodovas Rodrigues
2º Secretário

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 60/2020
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG:	 299649453 - SSP/SP
Destino:	 Foz do Iguaçu-PR
Finalidade da Viagem:	 Participar do Curso: TRANSPARÊNCIA E MEIOS 
CONSENSUAIS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, a ser realizado junto a DATALEGIS 
em parceria com a UVEPAR.
Justificativa:	 Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função 
pública.
Data de saída:	 14/10/2020
Data de retorno:	 16/10/2020
Dias solicitados:	 14, 15 e 16/10/2020
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 09 de outubro de 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
    Percival Pretti                                                   Rosy Anne Almodovas Rodrigues              
1º Secretário                                                                   2ª Secretária

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 61/2020
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo vereador Euclides dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Euclides dos Santos
Matrícula e/ou RG:	 2.099.901-7 SSP/PR
Destino:	 Foz do Iguaçu-PR
Finalidade da Viagem:	 Participar do Curso: TRANSPARÊNCIA E MEIOS 
CONSENSUAIS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, a ser realizado junto a DATALEGIS 
em parceria com a UVEPAR.
Justificativa:	 Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função 
pública.
Data de saída:	 14/10/2020
Data de retorno:	 16/10/2020
Dias solicitados:	 14, 15 e 16/10/2020
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 09 de outubro de 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
    Percival Pretti                                                   Rosy Anne Almodovas Rodrigues              
1º Secretário                                                                   2ª Secretária

prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
DECRETO MUNICIPAL Nº 380/2020
SÚMULA - Constitui os membros do Conselho Municipal de Saúde do Município de 
Cruzeiro do   Oeste/Estado do Paraná.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SERÃO CONFERIDAS POR LEI,
DECRETA:
Art. 1º - Fica constituído, em conformidade com a Lei Municipal nº 013/2015, em seu 
artigo 4º, o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, com 
os seguintes integrantes:
Presidente: Ister Calixto Ribeiro;
Vice- Presidente: Cleicy Ferreira de Souza;
1ª Secretária: Sandra Regina Pires dos Santos;
2 ª Secretária: Josiane Ferraresi Varandas;
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Cleicy Ferreira de Souza			    Titular
Sandra Regina Pires dos Santos		   Suplente
Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Jocielle Cristina Zampieri Ribeiro		   Titular
Thayná Ceccon Martins			   Suplente
Representante da Classe Médica
Eduardo Vinícius de Paiva Bertacchini		  Titular
Manuela Galves Malerba			   Suplente
Representantes da Classe Odontológica
Ister Calixto Ribeiro			   Titular
Luis Roberto Menezes de Souza		  Suplente
Representantes da Classe Farmacêutica e Bioquímica
Fabielly Regina Teoro			   Titular
Gislaine Correa Martins 			   Suplente
Representantes da Classe de Enfermagem
Andressa de Carvalho Ribeiro 		  Titular
Josiane Ferrarezi			   Suplente
Representantes de Laboratórios da Iniciativa Privada
Katiuce de Andrade Rodrigues    		  Titular
Representantes do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
Neuza Correa Masse			   Titular
Nadir Ferreira Arbigaus			   Suplente
Representantes do Lions Clube
Ângela Maria Carvalho Ribeiro 		  Titular
Orizevelto Pereira Manso			   Suplente
Representantes do Rotary Clube
Rodrigo Garcia Amaral                                                        Titular
Marcel Gandolfo                                                                  Suplente
Representantes das Igrejas
Marcio Gonçalves da Silva 			   Titular
Gustavo Aguiar Saporetti 			   Suplente
Representantes das Associações de Bairros
Manoel Célis Ferreira 			   Titular
Maria da Penha dos Reis 			   Suplente
Representantes da APAE da Iniciativa Privada
Marcia Regina Varandas 			   Titular
Rosilene Barcelos do Amaral			    Suplente
Representantes do Sindicato Rural
Jair Fernandes de Lima				                
Titular
Shoiti Yoshioka			   Suplente
Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
Eder Zani				    Titular
Carla Fernandes Ribeiro Bonfin Sutil	             Suplente
Representantes da Associação Comercial
Anderson Brandani Ribeiro			    Titular
Jessica Rodrigues Pinheiro			              Suplente
Art 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial do Decreto de nº 224/2020.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS  09 (NOVE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste

prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1.187/2020
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
Considerando a justificativa apresentada pela Comissão Processante dos Autos de 
Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2020, de fl. 116;
RESOLVE:
Artigo 1º - PRORROGAR o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante do Processo Administrativo nº 02/2020, por mais 30 (trinta) dias, os quais 
poderão ser prorrogáveis sempre por igual período, conforme artigo 295, parágrafo 
único do Estatuto do Servidor Público Municipal – LC nº 006/2005, conforme 
justificativa do presidente da Comissão.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 49/2020
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE 22/2020, dando outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 20/2020 de 29 de setembro de 2020, sobre o PROCESSO 
DE INEXIGIBILIDADE 22/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 59/2020, que 
tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 04 (QUATRO) INSCRIÇÕES PARA O CURSO 
“TRANSPARÊNCIA E MEIOS CONSENSUAIS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, O 
QUAL SERÁ REALIZADO NOS DIAS 14, 15 E 16 DE OUTUBRO DE 2020 EM FOZ 
DO IGUAÇU – PR, PARA TREINAMENTO DE AGENTES POLÍTICOS E SERVIDOR 
EFETIVO E COMISSIONADO.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor	 Valor R$	 Valor R$ por extenso	
Condições de pagamento	 Lote
DATALEGIS – CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA EIRELI	
3.560,00	 Três mil quinhentos e sessenta reais	 15 dias após emissão 
do documento fiscal	 001
 Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
 Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 09 de outubro de 2020.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 50/2020
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE 23/2020, dando outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 20/2020 de 29 de setembro de 2020, sobre o PROCESSO 
DE INEXIGIBILIDADE 23/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 60/2020, que tem 
por objeto CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) INSCRIÇÃO PARA O CURSO “COMO 
EVITAR FALHAS DE GESTÃO EM FINAL DE MANDATO”, A SER REALIZADO NOS 
DIAS 21, 22 E 23 DE OUTUBRO DE 2020 EM CURITIBA – PR, PARA TREINAMENTO 
DE SERVIDOR EFETIVO.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor	 Valor R$	 Valor R$ por extenso	
Condições de pagamento	 Lote
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA	 890,00	
Oitocentos e noventa reais	 Até 15 dias após emissão do documento fiscal	 001
 Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
 Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 09 de outubro de 2020.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Auto Posto Stella Maris III LTDA torna público que recebeu do IAT, a Renovação 
da Licença de Operação para Comercio varejista de combustíveis para veículos 
automotores instalada na Av. Paraná, n° 7023, Umuarama-Pr.

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 76/2020
PREGÃO PRESENCIAL N°. 28/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
profissionais relacionados ao inventário de bens/levantamento patrimonial dos bens 
móveis permanentes (mobiliário, veículos, máquinas, implementos e ferramentas), 
imóveis e domínio público, em atendimento à Secretaria Municipal de Administração 
e Planejamento de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 28 de outubro de 2020, no setor 
de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 
e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006 e Lei Municipal nº. 2.147/2018
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 03 de setembro de 2020.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
(Republicado)
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INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA  
CNPJ/MF n.º 05.961.193/0001-60 
Assembleia Geral Ordinária 
O Presidente do Conselho de Administração do Instituto Nossa Senhora Aparecida, 
no uso de suas atribuições legais, convoca todos os associados e demais 
interessados para a Assembleia Geral Ordinária,  a ser realizada no dia 22 de 
outubro de 2020, às 18:00 horas, em primeira convocação; e, as 18:30 horas em 
segunda convocação, no Anfiteatro sito a Av. Paraná, 3710, para tratar da seguinte 
ordem do dia:  
1.	 REGULARIZAÇÃO E PRORROGAÇÃO TEMPORÁRIA DO MANDATO 
DA DIRETORIA; 
2.	 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2019. 
Deverão ser seguidas as medidas de proteção ao Coronavírus, uso de máscara 
obrigatório. 
Umuarama-Pr., 06 de outubro de 2020 
Instituto Nossa Senhora Aparecida   
Dr. Luiz Carlos Cortez Derenusson 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Incent. Para ações estratégicas 08/10/2020 3.278,00                     
TOTAL REPASSE 3.278,00                     

Transferência Diretas do FNDE ao PNAE - Principal 08/10/2020 89,60                          
TOTAL REPASSE 89,60                          

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 09 de Outubro de 2020.

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 1.223.436,00 601.248,781.223.436,00 49,14
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 204.656,00 117.956,22204.656,00 57,64
      1.1.1- IPTU 153.000,00 96.290,46153.000,00 62,93
      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 51.656,00 21.665,7651.656,00 41,94
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 570.800,00 218.970,33570.800,00 38,36
      1.2.1- ITBI 567.900,00 218.788,28567.900,00 38,53
      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 2.900,00 182,052.900,00 6,28
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 296.980,00 134.773,49296.980,00 45,38
      1.3.1- ISS 296.000,00 133.628,17296.000,00 45,14
      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 980,00 1.145,32980,00 116,87
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 151.000,00 129.548,74151.000,00 85,79
    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III) 0,00 0,000,00 0,00
      1.5.1- ITR 0,00 0,000,00 0,00
      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00 0,000,00 0,00
2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 15.896.600,00 9.047.846,9215.896.600,00 56,92
    2.1- Cota-Parte FPM 11.285.500,00 6.202.741,5611.285.500,00 54,96
      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 10.272.000,00 5.805.094,2810.272.000,00 56,51
      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 1.013.500,00 397.647,281.013.500,00 39,24
      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00 0,000,00 0,00
    2.2- Cota-Parte ICMS 3.950.000,00 2.433.741,853.950.000,00 61,61
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 26.100,00 0,0026.100,00 0,00
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 65.000,00 36.029,2865.000,00 55,43
    2.5- Cota-Parte ITR 130.000,00 11.505,75130.000,00 8,85
    2.6- Cota-Parte IPVA 440.000,00 363.828,48440.000,00 82,69
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 17.120.036,00 17.120.036,00 9.649.095,70 56,36

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO % 
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

600,00 50,31600,00 8,39

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 301.500,00 151.942,10301.500,00 50,40

    5.1- Transferências do Salário-Educação 170.000,00 102.265,14170.000,00 60,16

    5.2- Transferências Diretas - PDDE 2.300,00 1.280,002.300,00 55,65

    5.3- Transferências Diretas - PNAE 55.400,00 34.304,2055.400,00 61,92

    5.4- Transferências Diretas - PNATE 17.200,00 12.010,7517.200,00 69,83

    5.5- Outras Transferências do FNDE 55.000,00 423,8455.000,00 0,77

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 1.600,00 1.658,171.600,00 103,64

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 2.400,00 58.866,722.400,00 2.452,78

    6.1- Transferências de Convênios 0,00 58.800,000,00 0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios 2.400,00 66,722.400,00 2,78

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 110.000,00 20.916,70110.000,00 19,02

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8) 414.500,00 414.500,00 231.775,83 55,92
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL % 

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 1.730.039,602.976.620,002.976.620,00 58,12

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1) 1.161.018,662.054.400,002.054.400,00 56,51

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2) 486.748,20790.000,00790.000,00 61,61

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3) 0,005.220,005.220,00 0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4) 7.205,7913.000,0013.000,00 55,43

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 2.301,1026.000,0026.000,00 8,85

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6) 72.765,8588.000,0088.000,00 82,69

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.920.300,00 62,791.205.797,361.920.300,00
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 1.916.300,00 62,901.205.332,491.916.300,00
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,000,000,00
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 4.000,00 11,62464,874.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -1.060.320,00 49,49-524.707,11-1.060.320,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Período 

(g)
%

(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.450.000,00 1.623.513,60 0,001.023.025,39 63,01 1.023.025,39 63,01

    13.1- Com Educação Infantil 0,00 240.000,00 0,0070.904,17 29,54 70.904,17 29,54

    13.2- Com Ensino Fundamental 1.450.000,00 1.383.513,60 0,00952.121,22 68,82 952.121,22 68,82

14- OUTRAS DESPESAS 470.300,00 336.300,00 293.779,06 87,36 293.708,40 87,34 70,66

    14.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental 470.300,00 336.300,00 293.779,06 87,36 293.708,40 87,34 70,66

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 1.920.300,00 1.959.813,60 1.316.804,45 67,19 1.316.733,79 67,19 70,66

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17) 0,00

16.1 - FUNDEB 60%
16.2 - FUNDEB 40%

0,00
0,00

0,00

17.2 - FUNDEB 40%
17.1 - FUNDEB 60%

0,00
0,00
0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR
19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 1.316.733,79

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 84,84

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 24,36
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -9,20

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO
20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

0,00
0,00
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Período 

(g)
%

(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 205.480,00 531.480,00 0,00202.149,65 38,04 200.989,65 37,82
    22.1 - Creche 205.480,00 531.480,00 0,00202.149,65 38,04 200.989,65 37,82
      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 240.000,00 0,0070.904,17 29,54 70.904,17 29,54
      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 205.480,00 291.480,00 0,00131.245,48 45,03 130.085,48 44,63
    22.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

3.700.720,00 3.545.720,00 65,24 0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL 64,142.274.081,872.313.155,12
1.920.300,00 1.680.300,00 73,55 0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 73,551.235.817,091.235.887,75
1.780.420,00 1.865.420,00 61,68 0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 59,581.111.465,101.150.511,14

0,00 0,00 0,00-73.200,32 0,000,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -73.243,77
24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
25- ENSINO SUPERIOR 160.000,00 59.564,00 37,23 59.564,00 0,0037,23180.000,00
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
27- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27) 4.086.200,00 4.237.200,00 59,822.534.635,522.574.868,77 60,77 0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -524.707,11

708,64

0,00
210.802,81

0,00
0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -313.195,66

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35) 2.788.267,18

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 28,90

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Período 

(g)
%

(h) = (g/d)x100

0,000,000,000,000,000,000,0038- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS  RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

0,0034,4558.689,6734,5258.804,62170.350,00170.350,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,000,000,000,000,000,000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO

0,008,3337.083,5753,30237.211,67445.026,07240.700,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41) 615.376,07411.050,00 296.016,29 48,10 95.773,24 15,56 0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42) 4.497.250,00 4.852.576,07 2.870.885,06 59,16 2.630.408,76 54,21 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020  
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 306.608,99 0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

0,00 0,00
0,00306.608,99
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO
47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO
49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

464,87

16.974,57

87.425,91

1.205.332,49

47.1 Orçamento do Exercício
47.2 Restos a Pagar 16.974,57

1.135.346,02
1.118.371,45

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar
50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

58.689,67
0,00

4.687,16
102.265,14
58.689,67

95,14
48.357,77

0,00 0,00

0,00 0,00

87.425,91 48.357,77
50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 09/out/2020 as 09h e 22m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito Municipal

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador

GIUSLEY BELINI
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
PREVISÃO

INICIAL % 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.223.436,00 1.223.436,00 601.248,78 49,14
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 204.656,00 204.656,00 117.956,22 57,64
      IPTU 153.000,00 153.000,00 96.290,46 62,93
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 51.656,00 51.656,00 21.665,76 41,94
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 570.800,00 570.800,00 218.970,33 38,36
      ITBI 567.900,00 567.900,00 218.788,28 38,53
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 2.900,00 2.900,00 182,05 6,28
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 296.980,00 296.980,00 134.773,49 45,38
      ISS 296.000,00 296.000,00 133.628,17 45,14
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 980,00 980,00 1.145,32 116,87
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

151.000,00 151.000,00 129.548,74 85,79

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 58,1214.883.100,00 14.883.100,00 8.650.199,64
    Cota-Parte FPM 56,5110.272.000,00 10.272.000,00 5.805.094,28
    Cota-Parte ITR 8,85130.000,00 130.000,00 11.505,75
    Cota-Parte IPVA 82,69440.000,00 440.000,00 363.828,48
    Cota-Parte ICMS 61,613.950.000,00 3.950.000,00 2.433.741,85
    Cota-Parte IPI-Exportação 55,4365.000,00 65.000,00 36.029,28
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0026.100,00 26.100,00 0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,0026.100,00 26.100,00 0,00
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

16.106.536,0016.106.536,00 9.251.448,42 57,44

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.756.163,00 2.791.751,00 2.102.939,92 2.056.141,8975,33 73,65ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.869.079,16 66,95

2.745.163,00 2.780.751,00 2.102.939,92 2.056.141,8975,62 73,94    Despesas Correntes 1.869.079,16 67,21

11.000,00 11.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

664.000,00 614.000,00 319.901,67 302.921,6752,10 49,34ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 294.431,67 47,95

656.000,00 606.000,00 319.901,67 302.921,6752,79 49,99    Despesas Correntes 294.431,67 48,59

8.000,00 8.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

48.630,00 38.630,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00

45.030,00 35.030,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

3.600,00 3.600,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

154.030,00 144.030,00 50.188,59 50.188,5934,85 34,85VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 39.087,82 27,14

151.030,00 141.030,00 50.188,59 50.188,5935,59 35,59    Despesas Correntes 39.087,82 27,72

3.000,00 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.588.411,003.622.823,00 2.473.030,18 2.409.252,1568.92 67,14 2.202.598,65 61,38

www.elotech.com.br 09/10/2020 Página: 1

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

251.089,05 251.089,05

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

251.089,05

0,00

2.473.030,18 2.409.252,15 2.202.598,65

2.221.941,13 2.158.163,10 1.951.509,60

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

1.387.717,26DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

770.445,84

0,00

23,33

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018
Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)
Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,000,00 0,00

0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
PREVISÃO

INICIAL % 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

80,411.159.458,00 2.241.386,60 1.802.342,38RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
73,751.076.328,00 1.772.822,88 1.307.488,66    Proveniente da União

105,6183.130,00 468.563,72 494.853,72    Proveniente dos Estados
0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios
0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
9,661.650,00 1.650,00 159,33OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

2.243.036,60 1.802.501,711.161.108,00 80,36
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

816.180,00 2.997.428,02 1.744.764,34 1.588.676,86ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.303.067,1758,21 53,00 43,47

815.430,00 2.377.199,65 1.325.875,34 1.169.787,86    Despesas Correntes 1.054.168,1755,77 49,21 44,34

750,00 620.228,37 418.889,00 418.889,00    Despesas de Capital 248.899,0067,54 67,54 40,13

289.528,00 289.528,00 273.900,73 164.305,73ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

164.305,7394,60 56,75 56,75

289.528,00 289.528,00 273.900,73 164.305,73    Despesas Correntes 164.305,7394,60 56,75 56,75

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

12.000,00 27.246,49 13.758,95 13.758,95VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 13.758,9550,50 50,50 50,50

12.000,00 27.246,49 13.758,95 13.758,95    Despesas Correntes 13.758,9550,50 50,50 50,50

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

53.800,00 228.607,49 143.384,01 143.384,01VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 98.884,0162,72 62,72 43,25

53.800,00 133.565,00 72.004,01 72.004,01    Despesas Correntes 72.004,0153,91 53,91 53,91

0,00 95.042,49 71.380,00 71.380,00    Despesas de Capital 26.880,0075,10 75,10 28,28

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

3.542.810,001.171.508,00 2.175.808,03 1.910.125,55 1.580.015,8661,41 53,92 44,60

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 3.572.343,00 5.789.179,02 3.847.704,26 3.644.818,75 3.172.146,3366,46 62,96 54,79

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

953.528,00 903.528,00 593.802,40 467.227,40 458.737,4065,72 51,71 50,77

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 60.630,00 65.876,49 13.758,95 13.758,95 13.758,9520,89 20,89 20,89

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 207.830,00 372.637,49 193.572,60 193.572,60 137.971,8351,95 51,95 37,03

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

4.794.331,00 7.131.221,00 4.648.838,21 4.319.377,70 3.782.614,5165,19 53,0460,57

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

2.202.598,652.409.252,152.473.030,183.588.411,003.622.823,00 61,3867,1468,92

1.171.508,00 3.542.810,00 2.175.808,03 61,41 1.910.125,55 53,92 1.580.015,86 44,60

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 09/out/2020 as 09h e 18m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial
Previsão Atualizada
Receitas Realizadas
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

25.911.036,00

34.797.995,91

15.847.004,77

0,00

1.291.661,20

24.846.036,00

35.024.657,11

15.894.571,47

12.531.199,80

3.315.804,97

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 11.304.887,45

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

12.531.199,80

15.894.571,47

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 0,00

0,00
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
% em Relação

à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

1.473.670,01

1.563.280,00

171,42

162,43

2.526.145,18

2.539.232,08
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 5.405.061,31 312.239,74 2.150.488,09 2.942.333,48

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

332.564,08 0,00 300.626,19 31.937,89

5.072.497,23 312.239,74 1.849.861,90 2.910.395,59

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

0,000,00

1.023.025,39

2.788.267,18 28,90

84,84
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

4.159.920,09

2.500.000,00

11.096.573,41

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º 
Exercício

20º 
ExercícioExercício 35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,65 99,35

0,00 419,36

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

2.158.163,10 23,33

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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CONVOCAÇÃO
Convocamos todos os “SÓCIOS” do GREMIO ESPORTIVO DER CRUZEIRO DO OESTE 
(GEDERCO), para a Assembleia Extraordinária a ser realizada às 9:00h do dia 17 de Outubro 
de 2020, no Salão de Festas da Capela São Benedito, situada nas proximidades do Escritório do 
DER/PR, na cidade de Cruzeiro do Oeste/PR, onde será tratado sobre a “CONSTITUIÇÃO DE 
COMISSÃO PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO E DEFINIÇÃO DE VALOR DE MENSALIDADE”. 
Sua presença é muito importante para a realização desta Assembleia. Cruzeiro do Oeste, 07 de 
outubro de 2020.
Carlos Alberto Silva,
Presidente do GEDERCO.

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 261/2020
Data: 09.10.2020
Ementa: declara de utilidade pública para fins de desapropriação  a área de terra denominada de Trecho 01, com 
área de 3.586,21 m², a ser destacada  do terreno objeto da matrícula nº 9.296 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Guaíra, para fins de construção de uma via de interligação pavimentada entre o bairros  São José e Vila Alta, Cidade 
de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI, do artigo 
77  da Lei Orgânica do Município combinado com a alínea “i” do art. 5º do Decreto-Lei 3.365, de 21.06.1941, e 
considerando o memorando nº 2062/2020, e, em conformidade com o despacho de 07/10/2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública  para fins de desapropriação amigável ou judicial,  uma área de terra 
denominada de Trecho 01 , com área de 3.586,21 m2 , a ser destacada  do terreno  objeto da matrícula nº 9.296 do 
Cartório de Registro de Imóveis de Guaíra, para fins de construção de uma via de interligação pavimentada entre os  
Bairros  São José e Vila Alta, Cidade de Guaíra, Estado do Paraná, conforme a descrição seguinte:
Trecho 01 - Inicia-se como ponto de amarração o vértice entre a Rua Pedro Lopes com a Rua Monteiro Lobato, 
especificamente o vértice do LOTE  nº 12 da QUADRA nº 95 do Plano de Loteamento denominado de  Novo 
Loteamento Prefeitura Municipal de  Guaíra,  ponto PA de coordenadas 777721,1797 E e 7332794,8057 N; segue por 
uma linha perpendicular na Rua Monteiro Lobato numa extensão de 24,00 metros até atingir o ponto 01; Efetua-se 
deflexão à esquerda, segue em linha reta do ponto 01 ao ponto 02 numa extensão de 24,00 metros, confrontando-
se com a Rua Monteiro Lobato;  Efetua-se deflexão à direita, segue em linha reta do ponto 02 ao ponto 03 numa 
extensão de 148,99 metros, confrontando-se com a área remanescente da Chácara nº 17-B-desmembrada-parte, 
chácara nº 17-C-desmembrada, chácara nº 16-remanescente, chácara nº 17-remanescente-parte, chácara nº 16-A,  
e   chácara nº 14 (matricula CRI-Guaíra nº 9.296);  Efetua-se deflexão à direita, segue-se  em linha reta do ponto 03 
ao ponto 04 numa extensão de 24,02 metros, confrontando-se com o córrego Carumbei e Chácara (10-REM, 12, 15 e 
17-A-REM)-REM de propriedade do Município de Guaíra, Estado do Paraná (matricula CRI-Guaíra 9.505);   Efetua-se 
deflexão à direita, segue-se  em linha reta do ponto 04 ao ponto 01 numa extensão de 149,84 metros, confrontando-
se com a área remanescente da Chácara nº 17-B-desmembrada-parte, chácara nº 17-C-desmembrada, chácara nº 
16-remanescente, chácara nº 17-remanescente-parte, chácara nº 16-A, e chácara nº 14 (matricula CRI-Guaíra nº 
9.296);
Art. 2º As áreas devidamente identificadas no artigo 1º, objetivam a construção de uma via de interligação pavimentada, 
entre os bairros São José e Vila Alta, interligação da Rua Pedro Lopes até a Rua Ipê Amarelo, nos termos da alínea “i” 
do art. 5º, do Decreto-Lei 3.365, de 21.06.1941.
Art. 3º As despesas com a execução deste Decreto, correrão a conta da dotação orçamentária própria e de convênio, 
consignada no orçamento municipal vigente.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor a data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 474/2020
Data: 09.10.2020
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
on-line sob o n° 136/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME	 RG Nº	 PERIODO AQUISITIVO	 INICIO/FINAL
Edson Vicentini	 5.707801-4 - SESPII/PR 2018/2019	 19/10/2020 a 17/11/2020
Zinaldo da Rocha	 7.690.100-7 - SESPII/PR	 2018/2019	 26/10/2020 a 14/11/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de outubro de 2020.                     
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2020
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna 
público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - 
REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a 
futura contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de medicamentos 
para atendimento da farmácia do posto de saúde – UBS do município de Icaraíma-Pr, conforme relação 
com quantidade e especificações constantes no termo de referência e demais anexos do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 06 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 134.350,74 (cento e trinta e quatro mil trezentos e cinquenta reais e setenta e quatro 
centavos), conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I do edital.
DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO: O fornecimento dos medicamentos será de forma 
parcelada, ou seja, conforme as necessidades apresentadas pelo Município, e a entrega se dará no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados após o recebimento da ordem de compra e a respectiva Nota de 
Empenho.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos 
interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que 
fornecido pelo licitante), no horário das 08h00min h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone 
(44) 3665-8000, ou pelo site www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na Avenida 
Hermes Vissoto n.810, na Cidade de Icaraíma ou por Telefone: (44) 3665-8011 – E-mail: planejamento@
icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 28 de Outubro de 2020
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 09 de Outubro de 2020.
Lays Oliveira Vedovoto
Pregoeira

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 5.600/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especiais por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.722 de 07 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2020 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 26.520,00 (vinte e seis mil e quinhentos e vinte reais), de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.167	 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID-19 - REDE BÁSICA DE ENSINO
3.3.90.30.00.00.00	 763	 MATERIAL DE CONSUMO	 17.000,00
3.3.90.32.00.00.00	 764	 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 5.000,00
3.3.90.39.00.00.00	 765	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 4.520,00
FONTE	1035 – INCENTIVO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS (COVID) – ESCOLAS PUBLICAS DA REDE BASICA DE 
ENSINO – PORT. 1857/20 MINISTERIO DA SAUDE 26.520,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD REDUZIDO
RECEITA	 RECEITA
DESCRIÇÃO	 VALOR	 FONTE
565	 1.7.1.8.03.9.1.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS OUTROS PROGRAMAS 
FINANCIADOS POR TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO	 26.520,00	 1035 TOTAL	 26.520,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Outubro de 2020.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº5.598/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especiais por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.724 de 07 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2020 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
08	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01	 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.1.064	 INFRAESTRUTURA ESCOLAR - PAR EQUIPAMENTO
4.4.90.52.00.00	 755	 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES	 141.814,94
4.4.90.93.00.00	 769	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	3.185,06
FONTE	142 - PAR - INFRAESTRUTURA ESCOLAR - PROINFÂNCIA	 145.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD REDUZIDO
RECEITA	 RECEITA
DESCRIÇÃO	 VALOR	 FONTE
559	 1.3.2.1.00.1.1.01.02.00.00.00 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS DA EDUCAÇÃO	
3.185,06	 142
560	 2.4.1.8.05.21.00.00.00.00.00 - PROGRAMA NACIONAL DE REESTRUTURAÇÃO E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA A REDE ESCOLAR PÚBLICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PROINFÂNCIA - PRINCIPAL	
141.814,94	 142
TOTAL	 145.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Outubro de 2020.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público:
ABERTURA ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS.
PROCESSO Nº: 89/20 
TOMADA DE PREÇOS: 6/20
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS 
DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, PARA ATENDER AO CONVÊNIO 833/2017 DA FUNASA, 
CONVENIO SINCONV Nº 854706/2017, PROCESSO Nº 25220.000158/2020-78.
Às 11:15 horas do dia 13 de Outubro de 2020, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro 
Cafezal do Sul – PR.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 177/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços, visando a aquisição de 01 
(um) equipamento de RAIO X FIXO – DIGITAL, de no mínimo 500 mA, 
para atender as necessidades das unidades de Atenção Primária, da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município; conforme 
RESOLUÇÃO SESA N° 773/2019. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 
27/10/2020 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min do dia 
27/10/2020 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 
27/10/2020 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Telefone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 09 de outubro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 046/2020
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas 
para o objeto descrito no presente edital e seus anexos.
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene entre outros, para 
atendimento das diversas secretarias do município de Ivaté, conforme relação com quantidade e especificações 
constantes no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (Doze) meses, ressalvando o direito de prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS Os produtos deverão ser entregues no prazo de 02 (dois) dias após a 
solicitação do município.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://ivate.pr.gov.br/licitacao
Poderão participar deste Pregão todas as micro empresas e empresas de pequeno porte cujo ramo de atividade 
atenderem ao objeto licitado.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de prioridade de contratação, nos 
termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal 
n.º 709/2017, de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/
PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br)
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 23 de Outubro de 2020 até às 09:00 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES: 23 de Outubro de 2020 às 09:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 09 de Outubro de 2020.
Natália Regis de Araujo
Pregoeira

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 160/2020
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 039/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 DE OUTUBRO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: LEANDRO APARECIDO DE ALMEIDA 08332620929
CNPJ: 30.945.688/0001-43
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PINTURA NA CLÍNICA DA MULHER E 
ACADEMIA DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 10.200,00 (DEZ MIL E DUZENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO Nº 166/2020
SÚMULA: “Altera o Decreto nº 101/2020 e determina novo horário de funcionamento do Pátio de Máquinas do 
Município de Ivaté e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
na legislação vigente, e:
CONSIDERANDO as medidas de enfrentamento e prevenção que a municipalidade vem tomando em relação à 
pandemia do COVID-19;
CONSIDERANDO as determinações e orientações da Secretaria Estadual de Saúde do Paraná – SESA/PR a respeito 
das medidas de prevenção, combate e enfrentamento ao COVID-19;
CONSIDERANDO que os demais setores do Poder Público Municipal já vêm trabalhando em um horário diferenciado, 
em virtude da pandemia e até mesmo da economicidade ao erário municipal;
DECRETA:
Art. 1º O Pátio de Máquinas do Município de Ivaté passará a trabalhar das 08h00min às 13h00min, a partir do dia 
13/10/2020, com exceção dos serviços essenciais e urgentes, que serão definidos diretamente pela Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Parágrafo Único - Todas as demais Secretarias e setores da municipalidade continuarão funcionando e trabalhando 
normalmente, nos horários já determinados.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a partir do dia 13/10/2020.
GABINETE DO PREFEITO, aos 08 dias do mês de outubro do ano de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 167/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa A M SZYMANSKI TOPOGRAFIA E CONSULTORIA AMBIENTAL – ME, 
CNPJ: 33.786.825/0001-32, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 044/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 044/2020, em favor empresa A M 
SZYMANSKI TOPOGRAFIA E CONSULTORIA AMBIENTAL – ME, que tem como objeto contratação de empresa 
para prestação de serviços de topografia para fins de regularização da estrada Monte Castelo, compreendida entre o 
distrito de Herculândia e o Rio Ivaí, com vigência de 03 (três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 09 dias do mês de outubro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020
Edital n.º 04/2020
Univaldo Campaner, Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante 
as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes 
à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, nomeada através da Portaria nº 010/2020, 
TORNAR PÚBLICA seguinte RETIFICAÇÃO no edital 03/2020 de Homologação das Inscrições:
1º - Fica incluído no Edital 03/2020, os seguintes itens abaixo:
10.1º - A convocação dos candidatos ao cargo de ASSISTENTE SOCIAL, para a realização da prova de títulos, a 
ser realizada no dia 18 de outubro de 2020, das 16h30min às 17h15min, no mesmo local da prova escrita, em sala 
especial para este fim.
10.2º - Em razão da pandemia da COVID-19, os títulos deverão ser entregues em envelope fechado, identificando 
no envelope o nome completo do candidato e o cargo e deverão ser entregues CÓPIAS AUTENTICADAS EM 
CARTÓRIO, ficando retificado os itens 8.3.3 e 8.3.8 do Edital de Abertura. Não serão considerados os títulos que não 
estiverem autenticados em cartório, excetuando-se os documentos com autenticação digital, desde que contenham o 
site e o código de verificação da autenticidade impressos no certificado ou diploma.
2º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Ivaté/PR, 08 de outubro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito de Ivaté - PR
SILVANA DOS SANTOS FONSECA BARBOSA
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos Públicos
Município de Ivaté - PR

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 165/2020
SÚMULA: Cancela processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a necessidade de acrescentar materiais e quantidades nos itens a serem licitados para melhor 
atender a necessidade do município,
DECRETA:
Art.1º). Fica cancelado o processo de pregão eletrônico nº. 043/2020.
Art. 2º).  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 09 de Outubro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

 

prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 042/2020.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de 
expediente para Secretaria de Saúde de acordo com as especificações e quantitativos constantes no anexo I, parte 
integrante do presente Edital, juntamente com os demais Anexos.
DO VALOR: R$ 18.623,85
Edital disponível: No Portal de Transparência da Prefeitura Municipal.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 26/10/2020 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 26/10/2020, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 09 de outubro de 2020.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°94/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LIMA E BARBIERI LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de construção e ferramentas para serem 
utilizados em obras e reparos nos próprios municipais.
Valor Total: R$ 103.430,50.
Vigência: 09/10/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Pregão nº20/2020.

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 291/2020.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº20/2.020 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 20/2.020 PMP, objetivando a contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de 
construção e ferramentas para serem utilizados em obras e reparos nos próprios municipais, tendo sido declarada 
vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES	  VALOR TOTAL (R$)
LIMA E BARBIERI LTDA	 103.430,50
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de outubro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº7
Ref: CONTRATO Nº149/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ROSIMEIRE DE PAULA MARCHINI EIRELI EPP.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Sétima do presente contrato, com termino 
previsto para dia 27/04/2021
Cláusula Segunda: Fica suspenso o prazo de execução disposto na Clausula Sexta do presente contrato, por 
60(sessenta) dias, para apresentação de novo cronograma- físico financeiro por parte da empresa e aprovação do 
Município. 
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 29/09/2020.

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 315, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2895 de 09 de outubro de 2020, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
4.683,00 (quatro mil seiscentos e oitenta e três reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3054 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para as Unidades de Atenção Primária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 518) R$ 4.683,00
TOTAL			    R$ 4.683,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde R$ 4.683,00
TOTAL				     R$ 4.683,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 09 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 316, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2896 de 09 de outubro de 2020, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 1019) R$ 
95.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 1019) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1019) R$ 20.000,00
TOTAL			    R$ 120.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
1019– Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19) R$ 120.000,00
TOTAL				     R$ 120.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 09 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 317, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2897 de 09 de outubro de 2020, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 513.000,00 (quinhentos e treze mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 104) R$ 26.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil – Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2060 Atendimento Especializado Educacional - AEE
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 4.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil – Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 160.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 17.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 18.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 12.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 30.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 150.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 7.000,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 02 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade Orçamentária: 02.01 Procuradoria
04.122.0002.2002 Manutenção da Procuradoria
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 11 S M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. ao Gerenciamento dos Resíduo Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 31.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades da Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1019) R$ 3.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 1022) R$ 2.200,00
Órgão...............: 09 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1022) R$ 9.800,00
TOTAL			    R$ 513.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104) R$ 12.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2060 Atendimento Especializado Educacional - AEE
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104) R$ 4.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 10.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DE. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 103) R$ 10.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 130.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 34.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 35.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 27.000,00
Órgão...............: 11 S.M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do Departamento de Agricultura e Pecuária
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Encargos Especiais
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO (FR 000) R$ 180.000,00
Órgão...............: 11 S M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. ao Gerenciamento dos Resíduo Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 31.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1019) R$ 3.000,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2061 Manutenção do CRAS
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1022) R$ 12.000,00
TOTAL			    R$ 513.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 09 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 318, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2898 de 09 de outubro de 2020, DECRETA:
	 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 419.250,00 (quatrocentos e dezenove mil e duzentos e cinqüenta reais) por provável Excesso de Arrecadação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.3085 Aquisição e instalação de equipamentos - Academia ao ar livre
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 881) R$ 150.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.3085 Aquisição e instalação de equipamentos - Academia ao ar livre
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 882) R$ 250.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.3085 Aquisição e instalação de equipamentos - Academia ao ar livre
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 003) R$ 19.250,00
TOTAL			    R$ 419.250,00
			   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do provável Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
881 – Convênio nº 894464/2019 - Academia ao ar livre R$ 150.000,00
882 – Convênio nº 894450/2019 - Academia ao ar livre R$ 250.000,00
003 – Apoio Financeiro aos Municípios - AFM R$ 19.250,00
TOTAL				     R$ 419.250,00
	 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 09 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2020
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais hospitalares, para uso das Unidades de Saúde, 
Pronto Atendimento 24 horas e outros setores de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 04/11/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 04/11/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 04/11/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 358.270,92 (Trezentos e cinquenta e oito mil e duzentos e setenta reais e noventa 
e dois centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 02 de Outubro de 2020.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
EDITAL Nº 53/2020
O Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, 
em conjunto com a Comissão Especial de Seleção de Pessoal, nomeada através da Portaria nº 800/2020, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º - A convocação dos candidatos inscritos e homologados neste Concurso Público, para a realização da prova 
escrita, a ser realizada no dia 08 de novembro de 2020 – DOMINGO, no período da MANHÃ, devendo os candidatos 
comparecer ao local de realização das provas, às 7h30min, pois os portões permanecerão abertos somente até 
às 08h30min (horário oficial de Brasília), horário após o qual não será permitido em hipótese alguma, o acesso de 
candidatos a sala de provas, munido de caneta esferográfica azul ou preta, sendo imprescindível a apresentação de 
documento oficial de identificação com fotografia para ingresso na sala de provas.
Art. 2º - O local de realização das provas, distribuídos por cargo, conforme segue:
PERÍODO DA MANHÃ
UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE - CAMPUS III
Av. Tiradentes, nº 3240 - Jardim Paraiso, Umuarama – PR
CARGO
AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO
Art. 3º - Em razão da pandemia da COVID-19, o local de realização das provas estará preparado para seguir todas as 
normas sanitárias e medidas de higiene e precaução ao COVID-19, os candidatos e todos os envolvidos no certame 
deverão fazer o uso de máscaras nas intermediações e no interior do local de realização das provas. Na entrada do 
local de prova será fornecido álcool em gel. Não será permitida a entrada no local e a realização da prova escrita, ao 
candidato que não estiver fazendo o uso de máscara.
Art. 4º - Na entrada dos locais onde serão realizadas as provas, a temperatura dos candidatos será aferida através 
de termômetros infravermelhos ou outro instrumento correlato. Caso a temperatura aferida seja igual ou maior que 
37,8°C, o candidato será encaminhado para realizar a prova em sala separada dos demais candidatos e orientado a 
procurar assistência médica após a realização da prova. Os candidatos que recusarem a aferir a temperatura, a utilizar 
os EPI’s necessários, serão impedidos de realizar a prova e serão excluídos do certame.
Art. 5º Será proibido o compartilhamento de qualquer objeto (canetas, lápis, borracha, livros, cadernos, dentre outros), 
devendo ainda, o candidato trazer garrafa transparente sem rótulo abastecida com água e não deverão compartilhar 
a mesma de forma alguma, podendo em caso excepcional utilizar os bebedouros somente para a retirada de água em 
copos descartáveis ou recipientes de uso individual.
Art. 6º Ao realizarem a prova do presente concurso, os candidatos, inclusive os do grupo de risco, estão cientes 
das obrigações dos protocolos sanitários de segurança, bem como a utilização de máscara de proteção individual 
durante todo o tempo em que permanecer no local de prova, assim como realizar a correta higienização das mãos 
e respeitar o distanciamento evitando aglomerações durante a aplicação da prova, estando ainda cientes dos riscos 
de contaminação com a “COVID-19”, não podendo responsabilizar o MUNICÍPIO DE UMUARAMA e o Instituto de 
Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - IPPEC.
Art. 7º - O Anexo III – Cronograma do Edital de Abertura passa a vigorar com as seguintes especificações.

ANEXO III – CRONOGRAMA
ETAPA OU ATIVIDADE	 DATAS
Publicação do Edital	 13/05/2020
Prazo para impugnação ao edital 	 13/05 a 19/05/2020
Período de Inscrição	 20/05 a 19/06/2020
Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição	 20/05 a 27/05/2020
Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos	 29/05/2020
Período de Recurso – Pedido de Isenção	 01/06 a 02/06/2020
Resultado Definitivo dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos	 04/06/2020
Último dia para pagamento do Boleto Bancário	 22/06/2020
Publicação da relação das inscrições homologadas	 26/06/2020
Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições	 29/06 a 30/06/2020
Resultado Final das Inscrições	 02/07/2020
Data Provável da Prova Escrita	 08/11/2020
Publicação do Gabarito Preliminar	 08/11/2020
Recebimento de recurso contra o gabarito preliminar	 09/11 a 10/11/2020
Publicação do Resultado da Prova Escrita	 17/11/2020
Recebimento de recurso contra a publicação do Resultado Final da Prova Escrita	 18/11 a 19/11/2020
Publicação do Resultado Final da Prova Escrita e convocação para prova de títulos e aptidão física	
24/11/2020
Data Provável da Prova de Títulos e Aptidão Física	 06/12/2020
Publicação do Resultado da Prova de Títulos e Aptidão Física	09/12/2020
Recebimento de recurso contra a publicação do Resultado Final da Prova de Títulos e Aptidão Física	 10 a 
11/12/2020
Homologação do Resultado Final	 15/12/2020
Art. 8º - O Ensalamento estará disponível no site https://ippec.org.br a partir das 08 horas do dia 08 de outubro de 
2020.
Art. 9º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama/PR, 07 de outubro de 2020.
GILVAN LUZ DA SILVA
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE UMUARAMA-PR
Ata 05/2020. Aos três dias do mês de julho de dois mil e vinte, foi realizada, online, via Google Meet, endereço 
eletrônico: “meet.google.com/agt-vkqw-fwq”, com início às oito horas e quinze minutos, a Reunião Extraordinária do 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. Com a presença de sua Presidente, Sra. Dayanne Paola de 
Oliveira Demozzi, dos conselheiros e convidado conforme lista de presença em anexo, para tratar dos seguintes 
itens em pauta: 1) Apreciação e aprovação da ata 04/2020; 2) Apreciação e aprovação do Projeto PAA-CDS-CONAB 
(Programa de Aquisição de Alimentos – Compra com Doação Simultânea). A Presidente declarou a reunião aberta 
em segunda convocação, agradecendo a presença e adesão dos conselheiros nesta reunião extraordinária online. 
Submeteu a pauta à aprovação a qual foi aprovada sem inclusões. Em seguida, passou para o primeiro item: 1) 
Apreciação e aprovação da ata 04/2020: confirmou com os conselheiros participantes o recebimento e leitura da 
ata, submetendo-a a aprovação, a qual não havendo ressalvas, foi aprovada pela Plenária por unanimidade. Na 
sequência, a Presidente apresentou Rafael Meier de Mattos, engenheiro agrônomo do Instituto de Desenvolvimento 
Rural do Paraná (IDR-Paraná) e passou-lhe a palavra para explanar sobre o item 2) Apreciação e aprovação do 
Projeto PAA-CDS-CONAB (Programa de Aquisição de Alimentos – Compra com Doação Simultânea). Rafael iniciou 
informando que houve um processo de fusão de algumas empresas do Governo do Estado e a EMATER passou 
a fazer parte do IDR-Paraná, e que está com uma ação dentro deste novo instituto voltada à assistência técnica a 
organizações rurais, ou seja, às cooperativas da região, especialmente a COOPERU – Cooperativa dos Produtores 
Rurais de Umuarama e a COPELER – Cooperativa dos Produtores de Leite do Território Entre Rios, esta, sediada 
em São Jorge do Patrocínio. Expôs sobre um edital da Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB, que está 
aberto, sendo o Projeto PAA-CDS – Programa de Aquisição de Alimentos na modalidade de Compra com Doação 
Simultânea, que é específico para organizações rurais, produtores rurais particulares não podem concorrer nessa 
modalidade. Isto posto, apresentou a proposta de cadastrar os sócios da COOPERU e da COPELER. Explicou o 
funcionamento do edital, que se trata da compra dos produtos dessas cooperativas, pela CONAB, e posterior doação 
desses produtos à famílias em situação de vulnerabilidade, sendo que, os beneficiários já devem ser informados 
no projeto. Assim, discorreu que incluiu a vinculação dos CRAS – Centros de Referência de Assistência Social, na 
proposta, para que possam receber as doações. Rafael explanou que é necessário haver um parecer do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA ou do Conselho Municipal de Assistência Social, razão 
que motivou a realização da presente reunião. Continuando, expôs que dentre as diretrizes do programa, está a 
limitação de valores em produtos, por agricultor vinculado à organização, que é de R$ 8.000,00 (oito mil reais) por ano, 
e, considerando que ambas as cooperativas possuem muitos associados, o valor da proposta será bem expressivo, 
de aproximadamente R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para a COOPERU e R$ 1.100.000,00 (um milhão e 
cem mil reais) para a COPELER. Esclareceu ainda, que ambas as organizações estarão concorrendo mas, apesar 
de terem boas chances de serem contempladas, há a possibilidade do contrário, ou ainda, de serem contempladas 
parcialmente. Danúbia Albertini perguntou se haveria alguma vinculação com o Banco de Alimentos e, em resposta, 
Rafael explicou que o Banco de Alimentos também participa de editais do PAA na modalidade de CDS, todavia, 
a aquisição dos alimentos é feita diretamente dos agricultores, e esse edital é diferente, sendo exclusivo para 
organizações, assim, o produtor deve estar cadastrado em alguma associação ou cooperativa para participar desse 
edital. Deste modo, esclareceu que não há uma concorrência com o Banco de Alimentos. Após, mencionou que em 
contato com a Huana, Chefe de Divisão de Segurança Alimentar, esta informou que está se encerrando o convênio 
do PAA através do Banco de Alimentos e ainda não há um novo edital de cadastramento, assim, caso as cooperativas 
sejam contempladas através deste edital do PAA-CDS, seria possível cobrir esse período de tempo que o Banco de 
Alimentos ficar desatendido, até que seja realizado um novo cadastramento. Concluindo, a Presidente expôs que esse 
projeto vem complementar o trabalho já executado pelo Banco de Alimentos. Após apreciação, a Presidente colocou o 
projeto apresentado referente ao Edital de Chamamento Público PAA-CDS-CONAB em votação, sendo aprovado por 
deliberação unânime da Plenária, com o seguinte parecer: O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama-
PR, criado pela Lei Municipal nº 1.956, de 11 de dezembro de 1995 e reorganizado pela Lei Municipal nº 4.081, de 
25 de maio de 2015, no uso de suas atribuições, visando conforme a lei que rege este Conselho, “Art. 15, inciso XI 
- Propor ações que favoreçam a interface e superem a sobreposição de programas, projetos, benefícios, rendas e 
serviços”, emite este parecer de forma FAVORÁVEL, a aprovação e a execução do referido projeto, junto ao Edital de 
Chamamento Público PAA-CDS-CONAB. Encerrados os assuntos em pauta, a Presidente agradeceu a presença de 
todos e não havendo mais nada a tratar, declarou a reunião encerrada às oito horas e trinta e cinco minutos, da qual 
eu, Marcos Fernando dos Reis, na qualidade de secretário “ad hoc”, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, 
será assinada por mim, pela Presidente, Dayanne Paola de Oliveira Demozzi, e pelos conselheiros que participaram 
desta reunião, sendo anexada a lista de presença.
Dayanne Paola de Oliveira Demozzi – Presidente do CMAS
Marcos Fernando dos Reis – Secretário “ad hoc”
Kathiuscia Aline Galego Pinheiro
Bruna Daiane de Lima
Carolina de Lima Balani
Ivo Galdino da Silva
Priscila Ramos Gimenez dos Santos
Huana da Silva de Godoi
Mariana Aparecida Soares de Souza
Karina Francyelle Moraes
Juvani Cirino Gonçalves
Luci Aparecida Borella
Roselene de Souza
Roseni de Moraes Carvalho
Andreia Lupepsa de Almeida
Percilia da Silva
Leia Araujo Alves
Natanne Oliva Roman Miiller
Maria Luiza Soares Cardoso
Rosemeri Berta Szezerbatz Augusto
Danúbia Albertini Balbino Félix

prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 083/2020
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 030/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 169/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA COMPOSIÇÃO 
E DISTRIBUIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR FORNECIDA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: NELSON MOREIRA DOS SANTOS – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (07/10/2020 a 07/10/2021)
VALOR: R$-28.222,50
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 07 de outubro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2020 (art. 24, II)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93, 
autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR os 
termos de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2020 para contratação da empresa DANIEL DUARTE 05203032963 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 12.728.290/0001-73, com o objetivo de AQUISIÇÃO DE 
CANECAS PERSONALIZADAS EMBALADAS EM SACOLA DE PAPEL KRAFT PARA EXECUÇÃO DE AÇÃO 
SOCIOASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA ATENDIDA NO SCFV (SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS), CONFORME PORTARIA N° 054/2020/MC/SNAS – FNAS – SEMANA NACIONAL DA PESSOA 
IDOSA/2020, para o período de 03 (três) meses.
O valor total da contratação é de R$-3.360,00 (três mil, trezentos e sessenta reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenho da 
despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na Imprensa Oficial, conforme estabelecido 
no art. 26 Lei nº 8.666/93.
Tuneiras do Oeste - PR, 09 de outubro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2020 
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de diversos materiais de 
decoração natalina para atender as necessidades da Secretaria de Cultura, conforme especificações e quantidades 
constantes no Termo de referência Anexo – I e demais anexos do Edital, conforme detalhamento e condições 
estabelecidas abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
 PREÇO 

UNITÁRIO 
PROPOSTA  

VALOR 
TOTAL   MARCA  

 VALIDADE 
DO 

REGISTRO  
N° PREGÃO EMPRESA 

1 

Mangueira de led, branco quente, 
12mm com no mínimo 30 leds por 
metro, 220v , rolo contendo 100 
metros. Apropriado para uso externo 

rolo 10  R$                 
425,60  

 R$                       
4.256,00   BE KASA CHISTIMAS   12 MESES   057/2020 ATIVA MALL COMÉRCIO 

DE UTILIDADES LTDA 

2 

Mangueira de led, branco quente, 
13mm com no mínimo 36 leds por 
metro, 220v , rolo contendo 100 
metros. Uso externo 

rolo 10  R$                 
472,00  

 R$                       
4.720,00   BE KASA CHISTIMAS   12 MESES   057/2020 ATIVA MALL COMÉRCIO 

DE UTILIDADES LTDA 

4 Tubo Snowfall, medindo no mínimo 
60 cm, Bivolt ou 220V. Uso externo. unid 200  R$                   

17,50  
 R$                       

3.500,00   BE KASA CHISTIMAS   12 MESES   057/2020 ATIVA MALL COMÉRCIO 
DE UTILIDADES LTDA 

5 Terminal de Proteção para mangueira 
de 12mm à 13mm. unid 100  R$                     

0,50  
 R$                            

50,00   BE KASA CHISTIMAS   12 MESES   057/2020 ATIVA MALL COMÉRCIO 
DE UTILIDADES LTDA 

6 Cabos de ligação para mangueira de 
led de 12mm à 13mm. unid 100  R$                     

5,99  
 R$                          

599,00   BE KASA CHISTIMAS   12 MESES   057/2020 ATIVA MALL COMÉRCIO 
DE UTILIDADES LTDA 

8  Cordão 100 leds fixo, na cor verde, 
200V.   unid 6  R$                   

14,99  
 R$                            

89,94   BE KASA CHISTIMAS   12 MESES   057/2020 ATIVA MALL COMÉRCIO 
DE UTILIDADES LTDA 

9 Cordão 100 leds fixo, na cor azul, 
200V unid 6  R$                   

14,80  
 R$                            

88,80   BE KASA CHISTIMAS   12 MESES   057/2020 ATIVA MALL COMÉRCIO 
DE UTILIDADES LTDA 

10 Cordão 100 leds fixo, na cor vermelho, 
200V unid 6  R$                   

14,80  
 R$                            

88,80   BE KASA CHISTIMAS   12 MESES   057/2020 ATIVA MALL COMÉRCIO 
DE UTILIDADES LTDA 

11 Cordão 100 leds branco frio fixo, fio 
vede, transparente ou preto, desde unid 500  R$                   

14,99  
 R$                       

7.495,00   BE KASA CHISTIMAS   12 MESES   057/2020 ATIVA MALL COMÉRCIO 
DE UTILIDADES LTDA 
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que todas unidades venham de uma 
só cor, IP65, com aproximadamente 
10 metos de comprimento, permitindo 
a emenda de pelo menos 4 cordões, 
220V 

12 

Cordão 100 leds branco frio fixo, fio 
verde, IP66, com aproximadamente 10 
metos de comprimento, permitindo a 
emenda de pelo menos 4 cordões, 
220V 

unid 500  R$                   
15,39  

 R$                       
7.695,00   BE KASA CHISTIMAS   12 MESES   057/2020 ATIVA MALL COMÉRCIO 

DE UTILIDADES LTDA 

VALOR TOTAL    R$                  
28.582,54          

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
 PREÇO 

UNITÁRIO 
PROPOSTA  

VALOR TOTAL   MARCA  
 VALIDADE 

DO 
REGISTRO  

N° PREGÃO EMPRESA 

3 
Cascata 400 leds fixo, branco frio, 
10m de comprimento, 220V. Uso 
externo. 

unid 4  R$                   
66,95  

 R$                          
267,80   GLOBAL   12 MESES   057/2020 DIA DE FESTA LTDA - ME 

VALOR TOTAL    R$                        
267,80          

 
 
CONDIÇÕES:  
1. PRAZO DE ENTREGA: A entrega deverá ser feita conforme requisição emitida pelo Departamento de Compras, 
sendo que o pedido será feito conforme necessidade, tendo a empresa vencedora o prazo de até 15 (quinze) dias para 
a entrega, após a confirmação do pedido de acordo com a solicitação do Departamento de Compras, a qual formulará o 
seu pedido via controle de entrega ou similar, para entregar o produto solicitado. 
2. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota 
Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de 
Contabilidade e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a 
cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 
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 3. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não 
cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
4. Os serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 
finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
5. Todos os documentos referentes a este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de 
transcrição.  

Conselho Municipal de Assistência 
Social do município de Pérola – Pr

RESOLUÇÃO 14/2020
Súmula:Dispõe sobre a aprovação da Prestação de contas referente ao recebimento 
do recurso do Ministério da Cidadania, de acordo com o convênio n° 839308/2016.
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Pérola – Pr, no uso de 
suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 1.502/2010.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Prestação de contas referente ao convênio  839308/2016 do MDS, 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 05 de agosto de 2020.
Márcia dos Santos Girotto
Presidente do CMAS

Conselho Municipal de Assistência 
Social do município de Pérola – Pr

RESOLUÇÃO 15/2020
Súmula:Dispõe sobre a aprovação da Prestação de contas referente ao recebimento 
do recurso do Ministério da Cidadania, de acordo com o convênio n° 
411890720180001 do MDS.
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Pérola – Pr, no uso de 
suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 1.502/2010.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Prestação de contas referente ao convênio  839308/2016 do MDS, 
no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 05 de agosto de 2020.
Márcia dos Santos Girotto
Presidente do CMAS

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 301/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de , LUCAS 
GONÇALVES DE SOUZA, contratado através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019, regido 
pelo Edital n° 001/2019 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 09 de abril de 2021 o prazo do contrato temporário do Sr. LUCAS 

GONÇALVES DE SOUZA,  portador  da Cédula de Identidade R.G. sob nº 10.656.005-6 SSP 

PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019, regido pelo Edital nº 

001/2019, ocupante do cargo por prazo determinado de Médico Intervencionista – 24 horas 

semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 10 de outubro de  2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 09 de outubro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 445/2020, de 01 de outubro de 2020.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei,
Considerando o Decreto nº. 125/2020 de 14 de setembro de 2020, que concede 
Aposentadoria Voluntaria por Idade e Tempo de Contribuição à Servidora Pública Sra. 
DULCINEIA RODIGUES SPANHOL,
R E S O L V E:
Art. 1° - EXONERAR em 14/09/2020 a Servidora Pública Sra. DULCINEIA 
RODRIGUES SPANHOL, brasileira, casada, portadora do RG nº 5.727.817-0 SSP/
PR., ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20:00 HS, matrícula nº 
18-3, nomeada em 01/05/1989, , tendo visto pedido voluntario de Aposentadoria por 
Idade e Tempo de Contribuição para o Cargo de Professor 20:00 HS.
Art. 2º - A Servidora Pública exonerada terá seus proventos de aposentadoria 
custeados pelo Erário Público Municipal pelo período de 60 dias contados a partir de 
14 de setembro de 2020, em conformidade com os Acórdãos nº 1.223/06 e 1.491/06, 
expedidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 447/2020, de 01 de outubro de 2020.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei,
Considerando o Decreto nº. 128/2020 de 25 de setembro de 2020, que concede 
Aposentadoria Voluntaria por Idade e Tempo de Contribuição à Servidora Pública Sra. 
SIMONE NUNES LACOTIS,
R E S O L V E:
Art. 1° - EXONERAR em 01/10/2020 a Servidora Pública Sra. SIMONE NUNES 
LACOTIS, brasileira, casada, portadora do RG nº 3.472.377-0 SSP/PR., ocupante de 
Cargo de Provimento Efetivo de Professora 40:00 HS, matrícula nº.  17-5, nomeada 
em 01/06/1988, tendo visto pedido voluntario de Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição protocolado em 25/09/2020.
Art. 2º - A Servidora Pública exonerada terá seus proventos de aposentadoria 
custeados pelo Erário Público Municipal pelo período de 60 dias contados a partir de 
01 de outubro de 2020, em conformidade com os Acórdãos nº 1.223/06 e 1.491/06, 
expedidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 447/2020, de 01 de outubro de 2020.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei,
Considerando o Decreto nº. 128/2020 de 25 de setembro de 2020, que concede 
Aposentadoria Voluntaria por Idade e Tempo de Contribuição à Servidora Pública Sra. 
SIMONE NUNES LACOTIS,
R E S O L V E:
Art. 1° - EXONERAR em 01/10/2020 a Servidora Pública Sra. SIMONE NUNES 
LACOTIS, brasileira, casada, portadora do RG nº 3.472.377-0 SSP/PR., ocupante de 
Cargo de Provimento Efetivo de Professora 40:00 HS, matrícula nº.  17-5, nomeada 
em 01/06/1988, tendo visto pedido voluntario de Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição protocolado em 25/09/2020.
Art. 2º - A Servidora Pública exonerada terá seus proventos de aposentadoria 
custeados pelo Erário Público Municipal pelo período de 60 dias contados a partir de 
01 de outubro de 2020, em conformidade com os Acórdãos nº 1.223/06 e 1.491/06, 
expedidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 448/2020 de 05 de outubro 2020
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal 
nº. 1005/2005, em favor da Servidora Publica Sra. IVÂNIA REGINA REZENDE, 
brasileira, solteira, portadora do RG nº. 6.287.843-6 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Professora de Educação Infantil, 40:00 HS, do quadro 
próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade 
Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.074 – Manutenção e 
Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%; tendo em vista atestado médico 
comprovando a necessidade de afastamento da Servidora para tratamento de saúde 
por um período de 90 (noventa) dias, contados a partir de 24 de setembro de 2020, 
sendo seu vencimento será custeado integralmente pelo Município de São Jorge do 
Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, 
devendo na data de 23 de dezembro de 2020, apresentar-se no local de trabalho, a 
fim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento que 
ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 446/2020, de 01 de outubro de 2020.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei,
Considerando o Decreto nº. 130/2020 de 30 de setembro de 2020, que concede 
Aposentadoria Voluntaria por Idade e Tempo de Contribuição à Servidora Pública Sra. 
MILEIDE MARTINS DE LIMA,
R E S O L V E:
Art. 1° - EXONERAR em 01/10/2020 a Servidora Pública Sra. MILEIDE MARTINS 
DE LIMA, brasileira, casada, portadora do RG nº 4.861.620-8 SSP/PR., ocupante de 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, matrícula nº.  54-0, nomeada 
em 01/10/1990, tendo visto pedido voluntario de Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição protocolado em 29/09/2020.
Art. 2º - A Servidora Pública exonerada terá seus proventos de aposentadoria 
custeados pelo Erário Público Municipal pelo período de 60 dias contados a partir de 
01 de outubro de 2020, em conformidade com os Acórdãos nº 1.223/06 e 1.491/06, 
expedidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 929/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 
060/2010, resolve;
CONCEDER
À servidora FLAVIANE DE SOUZA FANHANI, portadora do CPF. nº. 062.837.339-21, 
ocupante do Cargo Efetivo de Bioquímico, licença prêmio de 03 meses, referente ao 
quinquênio de 01/07/2013 à 01/07/2018, a ser gozada no período de 13/10/2020 à 
12/01/2021, sem prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei 
Municipal nº. 060 de 27 de Outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 09 de Outubro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo 003 ao contrato N° 010/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 
519.000,00 (quinhentos e dezenove mil reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 
519.000,00 (quinhentos e dezenove mil reais).
Cláusula Terceira:  Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096.- ED: 3.3.90.39.00.00.- D: 125 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096.- ED: 3.3.90.39.00.00.- D: 124 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096.- ED: 3.3.90.39.00.00.- D: 126 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2020.
Umuarama, 09 de outubro de 2020.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao contrato N° 207/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao 
reequilíbrio econômico financeiro, alterando o valor unitário dos Item 3 - Óleo diesel 
S10 – Cota principal de R$ 2,72 (dois reais e setenta e dois centavos), para R$ 2,88 
(dois reais e oitenta e oito centavos) e o Item 5 - Gasolina Comum - Cota principal 
de  R$ 3,39 (três reais e trinta e nove centavos), para R$ 3,70 (três reais e setenta 
centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 77.418,68 (setenta e sete mil 
quatrocentos e dezoito reais e sessenta e oito centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.122.0002.2.097 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:3 – F:303
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/09/2020.
Umuarama, 09 de outubro de 2020.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 001
CONTRATO ORIGINAL N.º 128/2020      –  DATA: 24/08/2020
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
PICOLO & LIMA LTDA - ME - CNPJ 18.041.635/0001-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TUBOS DE 
CONCRETO PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: Alteração de valor
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 09/10/2020 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
alínea “d” da Cláusula Segunda do Contrato Administrativo n.º 128/2020.
ASSINATURAS:
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal
Rodrigo Alves Pícolo
PICOLO & LIMA LTDA - ME   - CNPJ 18.041.635/0001-00
09/10/2020
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

prefeitura municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 231/2020, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 105/2020 – MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 15/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade 
da licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação nº 105/2020
-Modalidade: Inexigibilidade nº 15/2020
-Objeto: Contratação Direta de serviço de Atendimento Médico/Clínica Gera/Consulta 
médica pelo credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas da Área de 
Saúde, pelos preços predefinidos no Processo de Credenciamento nº 03/2019, de 
conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 747/2013, de 05.09.2013, alterada 
pela Lei nº 773/2014, de 26.03.2014.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: EGASHIRA & CIA LTDA, perfazendo um 
total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), a saber:
Quant.	 Descrição	 Valor Unitário Tabela	 Valor Total
2000	 Clínica geral / Consulta médica	 R$ 60.00	 R$ 120.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de outubro 
de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 232/2020, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 108/2020 – MODALIDADE DISPENSA Nº 39/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou 
dispensável a licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 108/2020
-Modalidade Dispensa: nº 39/2020
-Objeto: Contratação de serviço de seguro veicular para veículo do gabinete.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS, perfazendo um montante de R$ 3.830,38 (três mil, oitocentos e 
trinta reais e trinta e oito centavos).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de outubro 
de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
LEI Nº 2.366/2020
Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 
Municipais e Vereadores do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, para 
Legislatura de 2021 à 2024 e, dá outras providências.
Eu, Alexandre Lucena - Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, com fulcro legal 
Lei Orgânica do Município, bem como, utilizando-me das minhas atribuições legais, 
sanciono a seguinte Lei Municipal:
Considerando a competência legal para a fixação do subsídio, bem como, o mister 
do atendimento aos preceitos contidos no artigo 29, 29-A, parágrafos e incisos da 
Constituição da República Federativa do Brasil, com redação alterada por Emendas 
Constitucionais, sem prejuízo dos demais ditames legais atinentes ao tema, 
especialmente os elencados no inciso V do artigo 29 da Carta Magna;
Considerando o que disciplina a Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, 
que também trouxe limites ao subsídio dos vereadores, bem como, o do Prefeito 
Municipal;
Considerando o contido na Lei Orgânica do Município de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná em seu Art. 29, Incisos VI, VII e VIII e, também o disciplinado no Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Vereadores em seu Art. 106, Incisos VI e VII.
Art. 1º - Os subsídios mensais do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, 
Presidente da Câmara e Vereadores, para a gestão 2021/2024 do Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2021, 
são fixados, em parcelas únicas, correspondentes aos mesmos valores que se 
encontravam em janeiro de 2020, para cada um dos cargos, respectivamente.
a)	 Prefeito Municipal ...............R$ 13.013,56 (Treze mil, treze reais 
cinqüenta e seis centavos);
b)	 Vice-Prefeito Municipal ........ R$ 4.979,12 (Quatro mil, novecentos e 
setenta e nove reais e doze centavos);
c)	 Secretários Municipais ....... R$ 4.581,80 (Quatro mil, quinhentos e 
oitenta e um reais e oitenta centavos);
d)	 Vereadores .........................R$ 4.894,46 (Quatro mil, oitocentos e 
noventa e quatro reais e quarenta e seis centavos).
Art. 2º - A concessão da reposição da perda do poder aquisitivo dos subsídios fixados 
por esta Lei, será apurado anualmente com base nos índices oficiais fornecidos pelo 
IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – do IBGE e na mesma data 
aplicado aos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
§ 1º - A reposição de que trata o caput deste artigo, será formalizada por Lei de 
iniciativa de cada órgão, aprovada pelo Plenário da Câmara e sancionada pelo 
Prefeito Municipal.
§ 2º - O subsídio pago a cada vereador, não poderá ultrapassar, individualmente ao 
subsidio do Prefeito Municipal e, anualmente, no somatório, a 5% (cinco por cento) da 
receita municipal, bem como 30% (trinta por cento) do subsídio mensal do deputado 
estadual.
Art. 3º - Para os efeitos do contido nesta Lei Municipal, entende-se como receita 
municipal, o somatório de todos os ingressos financeiros, excluindo-se:
I – A receita de contribuições dos servidores, destinada à constituição de fundos ou 
reservas, para o custeio de programas de previdência social, mantidos pelo município 
e, destinados ao benefício dos servidores;
II – As operações de crédito;
III – A receita obtida com a alienação de bens móveis ou imóveis;
IV – As transferências da União, do Estado, através de convênios ou não, para a 
realização de obras ou manutenção, de serviços típicos das atividades daquelas 
esferas de governo.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na da de sua publicação, com efeito a partir do dia 
1º de janeiro de 2.021
, revogando as disposições em contrárias.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos  vinte e 
dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO N° 189/2020
De 09 de outubro de 2020.
SÚMULA: “Estabelece critérios para realização de reuniões e eventos particulares 
de qualquer natureza”
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º. O Decreto nº 186, de 08 de outubro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 1º......................................
I – restringir o número máximo de pessoas em 50% (cinquenta por cento) da 
capacidade do local do evento;
...................................................
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte (09/10/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Condicionadores de ar, 
Eletrodomésticos e Equipamentos de Informática para uso do Centro Assistencial 
Nova - (CANV).
VALOR MÁXIMO: R$ 43.641,00 (quarenta e três mil seiscentos e quarenta e um reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 09 de outubro de 2020
ABERTURA: Sexta-Feira, 23 de outubro de 2020. ÀS 09:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Item
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 09 de outubro de 2020.
PREGOEIRO

prefeitura municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 200/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Osmar Fernandes dos Anjos, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Osmar Fernandes dos Anjos, 
brasileiro, casado, Portador da Carteira de Identidade RG nº 3.787.360-8, relativas ao 
período aquisitivo 01/10/2018 a 30/09/2019, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em 
gozo da mesma a partir de 01 de outubro 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro 
dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
    Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

                        

prefeitura municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 201/2020	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor AILTO JOSÉ PICOLI, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Ailto José Picoli, brasileiro, 
casado, Portador da Carteira de Identidade RG nº 6.846.683-0, relativas ao período 
aquisitivo 02/01/2019 a 01/01/2020, por 15 (quinze) dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 13 de Outubro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos nove dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 459/2020
Data: 02.10.2020
Ementa: instaura Processo Administrativo Disciplinar e constitui Comissão para 
apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, Estado do Paraná;
Considerando a Lei nº 1.246/2003 em seus artigos 160 e seguintes c/c 165 e 
seguintes;
Considerando o memorando online sob o nº 1.003/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar processo administrativo disciplinar em desfavor de A. A. F., para 
apurar a infração disciplinar prevista no artigo 150, inciso XIV da Lei Municipal nº 
1.246/2003, oriunda da condenação criminal com pena superior a 2 (dois) anos, 
tramitada por meio do processo criminal da comarca de Guaíra, Estado do Paraná, 
autos sob o nº 0000048-40.2001.8.16.0086.
Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir mencionados para, 
sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva comissão:
a)	 Presidente - José Carlos do Nascimento – matrícula nº 13277- 1;
b)	 Membro - Willian Grecco – matrícula nº 29454- 1;
c)	 Membro -  Claudia Martins de Oliveira – matrícula nº 29479- 1.
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis.
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 outubro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 091/2020
Exonera a pedido Selma Estevanim de Freitas (Matr. N.º 11.551).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 17 de setembro de 2020, o (a) servidor (a) 
SELMA ESTEVANIM DE FREITAS, matrícula n.º 11.511, portador (a) da Cédula de 
Identidade RG n.º 3.949.242-3 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professor (20 
horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Revogar a portaria nº 024/2018, que designou a servidora supracitada para 
exercer o cargo de Secretária de Educação e Cultura.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 17 de setembro de 2020.
MARIA HELENA-PR, 17 de setembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 092/2020
Súmula: Nomeia um membro para compor o Conselho Tutelar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, ELIAS BEZERRA DE 
ARAUJO, no uso de suas atribuições legais e nos termos da  Lei Federal 8.069/90 (ECA),
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 24 de setembro de 2020, MARILZA DE OLIVEIRA VIANA, 
portadora da identidade n.º 4.305.872-0 SSP-PR, conforme decreto n.º 02/2020, para 
suprir o afastamento da conselheira tutelar Adriana Cantieri dos Santos, para compor 
o Conselho Tutelar do Município de Maria Helena, cujo processo eleitoral foi realizado 
no dia 06/10/2019 pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
para gestão 2020-2023.
Art. 2º - O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 
relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 
24 de setembro de 2020.
Maria Helena-Pr, 24 de setembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal de maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 093/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a partir de 18 de setembro de 2020, a Sra. Selma 
Estevanim de Freitas, portadora do RG nº 3.949.242-3 SESP/PR, para 
exercer o cargo político de Secretária de Educação e Cultura, com 
lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º Nomear, sem ônus ao município, a referida servidora para 
exercer o cargo político de Secretária de Esportes, Lazer e Turismo.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 18 de setembro de 2020.
Maria Helena/PR, 18 de setembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 094/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando o memorando n.º 164/2020 – SMS, de 05 de outubro de 2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar público a relação de servidores integrantes do Programa de 
Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQA-VS), sendo eles: Andréia 
Aparecida Rezende, portadora do RG: 7.339.094-0; Daniela Anisia Marques, 
portadora do RG: 9.859.244-0; Daysi Mara Murio Ribeiro Rodrigues, portadora do 
RG: 9.501.922-6; Katia Benevides da Silva, portadora do RG: 10.065.833-0; Maxwel 
Branco de Moraes, portador do RG: 7.854.456-2; Nilda de Almeida Servignani, 
portadora do RG: 10.304.192-9; todos lotados na secretaria municipal de saúde.
Art. 2º - Tende em vista a efetiva atuação da equipe supramencionada na rede básica 
municipal e o atendimento dos requisitos previstos na Portaria MS n.º1.708, de 16 de 
agosto de 2013, fica estabelecido o repasse do valor total do PQA-VS (R$2.372,80 – 
dois mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos) a ser rateado entre tais 
servidores, a ser creditado em folha de pagamento na competência de outubro  de 
2020, através do projeto/atividade 2135, fonte de recurso 1494.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 05 de outubro 
de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
CLAUDENIR DE LIMA
Secretário de Saúde

prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 35/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 111/2020, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação, nomeada pela Portaria nº 013/2020 de 13 de Janeiro 
de 2020, sobre o Processo de Licitação nº 35/2020, que tem por 
objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO 
E HIGIENE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS E SETORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo 
de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste 
Decreto.
N.FACCI SA & CIA LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/10/20
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 257, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME	 Matr.	 Período Aquisitivo	 Período de gozo das Férias
Adélia Lopes	 12807	 2018/2019	 16/01/2020 à 14/02/2020
Ademar da Silva	 89575	 2017/2018	 05/10/2020 à 03/11/2020
Alex Sandro Alves Inácio	 92405	 2019/2020	 16/12/2019 à 14/01/2020
Anderson Luiz Gomes de Souza	 90875	 2018/2019	 08/01/2020 à 06/02/2020
Antonio de Moraes Buena	 4847	 2019/2020	 08/01/2020 à 06/02/2020
Ariana dos Anjos Menezes do Nascimento	 10090	 2015/2016	 15/01/2020 à 13/02/2020
Claudio César Magalhães	 90760	 2018/2019	 03/02/2020 à 17/02/2020
Danúbia Ferreira de Souza Almeida Dellalo	 17574	 2018/2019	 27/01/2020 à 25/02/2020
Flavio dos Santos	 89486	 2018/2019	 06/01/2020 à 04/02/2020
Hélio Alves do Nascimento	 14915	 2017/2018	 08/01/2020 à 06/02/2020
Henrique Mistrello Volpato	 91529	 2018/2019	 20/01/2020 à 18/02/2020
Jerusa Mario Martins	 92388	 2018/2019	 16/01/2020 à 14/02/2020
João Aparecido Água	 3522	 2016/2017	 08/01/2020 à 06/02/2020
João Kevin Batista de Souza	 90867	 2018/2019	 08/01/2020 à 06/02/2020
Joelma Aguilera Dias Magalhães	 90808	 2017/2018	 03/02/2020 à 17/02/2020
José Carlos Lacerda Pereira	 9490	 2015/2016	 03/02/2020 à 03/03/2020
Juliana Carbonera Biguetti	 89583	 2018/2019	 20/01/2020 à 18/02/2020
Jurandir Zaranella Pacci	 8729	 2014/2015	 20/01/2020 à 18/02/2020
Letícia Thais Campos Leite	 90999	 2017/2018	 16/01/2020 à 30/01/2020
Lucimeri Rodrigues de Oliveira Franco	 9210	 2016/2017	 10/02/2020 à 10/03/2020
Luiz Carlos Raymundo	 12700	 2019/2020	 08/01/2020 à 06/02/2020
Maira Gracielli dos Prazeres	 92401	 2018/2019	 14/01/2020 à 28/01/2020
Manoel José da Silva	 89990	 2018/2019	 07/01/2020 à 05/02/2020
Maria de Lourdes Monteiro	 13951	 2018/2019	 03/02/2020 à 03/03/2020
Marcia Rosangela Faxina Cé	 91731	 2019/2020	 03/02/2020 à 03/03/2020
Marcos Antonio Pivetta	 92384	 2018/2019	 15/01/2020 à 13/02/2020
Marinez Batista Lima Cruz	 90573	 2017/2018	 16/01/2020 à 14/02/2020
Milton Bellido Hernandez Junior	 92386	 2018/2019	 16/01/2020 à 14/02/2020
Paulo Cesar de Oliveira	 91600	 2019/2020	 20/01/2020 à 18/02/2020
Regivaldo Reis dos Santos	 14303	 2019/2020	 06/01/2020 à 04/02/2020
Robison Aparecido de Jesus	 90077	 2019/2020	 08/10/2020 à 06/11/2020
Sergio Aparecido Martins	 8699	 2017/2018	 08/01/2020 à 06/02/2020
Valdir Rabelo de Carvalho	 89621	 2018/2019	 06/01/2020 à 04/02/2020
Vania Aline Bratti	 92399	 2018/2019	 16/01/2020 à 14/02/2020
Zilma Alves de Carvalho de Oliveira	 14214	 2017/2018	 16/12/2019 à 14/01/2020
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 09 de outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

municipio de pérola
Estado do Paraná
 LEI N° 2895, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
4.683,00 (quatro mil seiscentos e oitenta e três reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3054 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para as Unidades de Atenção Primária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 518) R$ 4.683,00
TOTAL			    R$ 4.683,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde R$ 4.683,00
TOTAL				     R$ 4.683,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 09 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 2896, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
	 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 1019) R$ 
95.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 1019) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1019) R$ 20.000,00
TOTAL			    R$ 120.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
1019– Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19) R$ 120.000,00
TOTAL				     R$ 120.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 09 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 2898, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2020, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes 
Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Especial no valor de até R$ 419.250,00 (quatrocentos e dezenove mil e duzentos 
e cinquenta reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.3085 Aquisição e instalação de equipamentos - Academia ao ar livre
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 881) R$ 150.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.3085 Aquisição e instalação de equipamentos - Academia ao ar livre
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 882) R$ 250.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.3085 Aquisição e instalação de equipamentos - Academia ao ar livre
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 003) R$ 19.250,00
TOTAL			    R$ 419.250,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável 
Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
881 – Convênio nº 894464/2019 - Academia ao ar livre R$ 150.000,00
882 – Convênio nº 894450/2019 - Academia ao ar livre R$ 250.000,00
003 – Apoio Financeiro aos Municípios - AFM R$ 19.250,00
TOTAL				     R$ 419.250,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 09 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 2897, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
	 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 513.000,00 (quinhentos e treze mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 104) R$ 26.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil – Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2060 Atendimento Especializado Educacional - AEE
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 4.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil – Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 160.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 17.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 18.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 12.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 30.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 150.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 7.000,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 02 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade Orçamentária: 02.01 Procuradoria
04.122.0002.2002 Manutenção da Procuradoria
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 11 S M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. ao Gerenciamento dos Resíduo Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 31.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades da Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1019) R$ 3.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 1022) R$ 2.200,00
Órgão...............: 09 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1022) R$ 9.800,00
TOTAL			    R$ 513.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104) R$ 12.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2060 Atendimento Especializado Educacional - AEE
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104) R$ 4.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 10.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DE. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 103) R$ 10.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 130.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 34.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 35.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 27.000,00
Órgão...............: 11 S.M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do Departamento de Agricultura e Pecuária
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Encargos Especiais
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO (FR 000) R$ 180.000,00
Órgão...............: 11 S M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. ao Gerenciamento dos Resíduo Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 31.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1019) R$ 3.000,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2061 Manutenção do CRAS
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1022) R$ 12.000,00
TOTAL			    R$ 513.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 09 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório 
Pregão Nº 36/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 10 de setembro de 2020.
Fornecedor: MASTER SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 05.211.378/0001-58
Item	 Descrição	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor. Total
1	 URNA ADULTA - MADERITE	 23,00	 R$ 1.100,00	 R$ 25.300,00
Valor Total Homologado -   R$ 25.300,00 (vinte e cinco mil e trezentos reais)
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 09 de outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Incentivo Financeiro da Aps - Percapita de Transição 06/10/2020 1.359,08                     
TOTAL REPASSE 1.359,08                     

Ações da Vigilância Sanitária 06/10/2020 4.000,00                     
TOTAL REPASSE 4.000,00                     

Apoio Financeiro do FPM - AFM MP 938 07/10/2020 138.899,42                 
TOTAL REPASSE 138.899,42                 

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 07 de Outubro de 2020.

prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 127/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 065/2020
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  23 DE OUTUBRO DE 2020.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a aquisição de Kits e Uniformes, para Coleta Seletiva, em atendimento ao convênio entre a ITAIPU 
Binacional e o município de Francisco Alves, Paraná, observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 
09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá 
deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 09 de Outubro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 108/2020.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: W. L. BOLSAS DORES DE CAMPOS LTDA – EPP. CNPJ sob nº 06.150.919/0001-48.
Objeto: contratação de empresa para a aquisição de kits de trabalho, epi´s e equipamentos para os agentes comunitários de saúde, de acordo com 
a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.999,20 (dois mil novecentos e noventa e nove reais e vinte 
centavos).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 07 de outubro de 2021, ressalvada o 
direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos 
itens a seguir:
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT	 VALOR UNI	 VALOR TOTAL	 MARCA
1	 KIT DE TRABALHO PARA AGENTE DA DENGUE, contendo os seguintes itens:
01 unidade de bolsa de lona padrão FNS, confeccionada em lona de algodão impermeável, com 02 divisões interna, e 01 compartimento para 
acoplar os tubitos de coleta, na cor cáqui (mostarda), com bolso sem lapela, nas seguintes medidas 31 x 37 x 20 cm, alça da bolsa com cadarço 
de 100% algodão, com largura de 50 mm, e regulagem através dos passadores em plástico, resistente e para evitar corte da alça e fixado na 
bolsa com costuras em ‘X’ e ombreiras em nylon da mesma cor; ombreira confortável, e fechamento em plástico, aplicado com a identificação do 
município, na técnica de silkscreen em 01 cor;
01 unidade de bandeira amarela, tamanho 25 x 35 cm com cabo de madeira medindo 32 cm;
01 unidade de bacia plástica, tamanho: 15 cm diâmetro x 4 cm altura – 500 ml – cores sortidas;
01 unidade de espelho pequeno de bolso com moldura em plástico;
01 unidade de caixa de lápis de cera tipo estaca, profissional na cor azul ou preto;
01 unidade de lanterna de 728000 w/2040000 Lumens com Led T6, Ultra violeta, bateria recarregável na cor branca, com 03 três modos de 
operação: luz baixa, luz alta e strobo, com função zoom, resistente a agua, com botão liga e desliga, na cor preta, autonomia mínima de 02 horas, 
alcance de projeção de 1540 metros, medindo entre 09 a 15 cm de comprimento, deverá acompanhar a lanterna bateria recarregável, carregador 
de tomada bivolt 110/220 e adaptador para pilhas;
01 unidade de lápis preto n° 2;
01 unidade de lixa n° 60;
02 unidades de pesca larvas, confeccionado em arame coberto com plástico verde, com cabo de 28cm, e puça no seguinte tamanho 10,5 cm x 9 
cm, largura 10 cm fundo de nylon;
01 unidade de colher inox de 5g;
01 unidade de colher inox 20g;
01 unidade de kit de cubagem composto por um peso de chumbo 50grs, e 10 metros de corda de polipropileno, para medir a capacidade volumétrica 
de depósitos com agua;
01 unidade de Pícola nos seguintes tamanhos: cabo com 21cm e ponta com 13 cm;
01 unidade de trena com 5 metros;
01 unidade de algodão hidrófilo, pacote c/ 25g;
05 unidades de pipetas de plástico, tipo conta gotas 3ml;
01 unidade de Pipetão;
01 unidade de prancheta tamanho ofício com pregador;
10 unidades de tubos de ensaio para coleta de larvas transparente, medindo 12 mm de diâmetro externo, 75 mm de comprimento com tampa, para 
acondicionar formas imaturas de mosquito (larvas) e remessas para exame laboratorial no programa de erradicação de Aedes Aegypti.	 Kits	
08	 R$ 374,90	 R$ 2.999,20	 MARCA E FABRICANTE PRÓPRIOS
    Francisco Alves-PR, 07 de outubro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2020.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENÇONE – ME. CNPJ sob nº 17.992.596/0001-56.
Objeto: contratação de empresa para a aquisição de kits de trabalho, epi´s e equipamentos para os agentes comunitários de saúde, de acordo com 
a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 5.055,05 (cinco mil cinquenta e cinco reais e cinco centavos).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 07 de outubro de 2021, ressalvada o 
direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos 
itens a seguir:
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT	 VALOR UNI	 VALOR TOTAL	 MARCA
2	 BOLSA PADRÃO PARAAGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE:
Bolsa padrão SUS confeccionada em tecido de lona n°10, 100% algodão, impermeabilizada, na cor azul Royal, modelo a tira colo com a aba aberta, 
31 cm com aba fechada, 20 cm de fundo, com foles laterais, 01 divisória interna, costuras com reforço, aba de tecido voltada para o interior da 
costura sem apresentar continuidade, costuras planas para evitar enrugamento, debruadas com cadarço polipropileno, largura de 50mm. Possui 
ainda bolso interno sem lapela, medindo (altura 44mm x 25 mm de fundo) localizado na aba superior da bolsa, sob a aba de fechamento. Alça 
da bolsa com cadarço alça em cadarço de 100% algodão, com largura de 50mm, e regulagem através dos passadores em plástico, resistente e 
para evitar corte da alça e fixado na bolsa com costuras em ‘X’ e ombreiras em nylon da mesma cor. Logomarcas dentro das normas e padrões do 
município, aplicadas em bordado.	 Unid	 14	 R$ 117,50	 R$ 1.645,00	 CCR
4	 ROUPA PARA APLICAÇÃO DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS
Roupa Proteção EPI Pulverização de usuário aplicador no processo de pulverização. Conjunto resistente a no mínimo 40 lavadas, composto por 
blusão e calça, confeccionados em cretone com tratamento hidro-repelente, boné árabe com viseira, mangas longas de contato, avental de PVC, 
calça com reforço em lona de algodão, nylon resinado ou PVC. Aplicação: proteção do tronco e membros superiores do usuário contra riscos de 
origem química (agrotóxicos).	 Conj	 05	 R$ 184,99	 R$ 925,95	 SAYRO
5	 CHAPÉU PARA AGENTES COMUNITÁRIOS
Chapéu de sol, modelo australiano para agente de endemias, confeccionado em tecido de brim, 100% algodão, na cor a ser definida, com corda 
reguladora, aplicada as logomarcas padrão dentro das normas do município, em bordado de primeira qualidade.	 Unid	 23	
R$ 58,50	 R$ 1.345,50	 SULBRASIL
11	 RESPIRADOR PFF3 KSN COM VÁLVULA CA 16968
Respirador Semi-Facial filtrante para partículas respiratórias contra poeiras, névoas, fumos e radionuclídeos classe pff-3(s), apresentando eficiência 
de filtração mínima de 97% contra a penetração de aerossóis particulados não oleosos.
Possuir certificação INMETRO	 Unid	 20	 R$ 7,00	 R$ 140,00	 DELTA
12	 COTURNO:
Fechamento por atacador, confeccionada em vaqueta Nobuck, forro interno; tratamento antimicrobiano, biqueira termoplástica, palmilha de 
montagem, solado injeção direta, Bidensidade, bicolor e palmilha antimicrobiana.
Numeração a ser definida pela secretaria solicitante	 Pares	 08	 R$ 124,95	 R$ 999,60	
CARTON
VALOR TOTAL	 R$ 5.055,05
Francisco Alves-PR, 07 de outubro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 110/2020.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: E. P. FABICHACKI SAGGIN – UNIFORMES. CNPJ sob nº 30.978.041/0001-18.
Objeto: contratação de empresa para a aquisição de kits de trabalho, epi´s e equipamentos para os agentes comunitários de saúde, de acordo com 
a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 07 de outubro de 2021, ressalvada o 
direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos 
itens a seguir:
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT	 VALOR UNI	 VALOR TOTAL	 MARCA
3	 CAMISA BRIM COM MANGA LONGA
Camisa confeccionada em tecido de brim, 100% algodão na cor a ser definida pelo secretaria solicitante, modelo tradicional com manga longa, 
gola esporte, fechamento com botões de massa com 4 furos. Logomarcas aplicadas em bordados de 1ª qualidade dentro dos padrões e normas do 
município, aplicados em bordado.	 Unid	 20	 R$ 50,00	 R$ 1.000,00	 SAGGIN UNIFORMES
    Francisco Alves-PR, 07 de outubro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 111/2020.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: C P SUZUKI – ME. CNPJ sob nº 22.129.469/0001-68.
Objeto: contratação de empresa para a aquisição de kits de trabalho, epi´s e equipamentos para os agentes comunitários de saúde, de acordo com 
a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.956,60 (um mil novecentos e cinquenta e seis reais e sessenta 
centavos).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 07 de outubro de 2021, ressalvada o 
direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos 
itens a seguir:
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT	 VALOR UNI.	 VALOR TOTAL	 MARCA
6	 BINOCULO PROFISSIONAL DIGITAL AMPLIAÇÃO 12 X LENTE 25 MM
Composição/Material:
Alumínio com parte central emborrachada, abertura de 25mm; ampliação de 12x; campo de visão de 96m um objeto observado a 1000m de 
distância; Distância focal de 10m; lente antirreflexo multi-revestida para uma visão nítida e clara;
Conteúdo da embalagem:
01 binóculo digital com câmera de 08 megapixels; cabo USB; pano de limpeza e um CD contendo o Software compatível com Windows XP, Vista, 
Windows 7 ou mac, com processador intel Mac OS X v10.5; ou superior.
Dimensões  aproximadas do produto (cm);
 - A x I x P: 14 x 10 x 5,5 cm.
Garantia mínima de 12 meses.	 Unid	 01	 R$ 1.064,90	 R$ 1.064,90	 VIVITAR CV1225V
7	 PINÇA ANATÔMICA/30 CM
Pinça anatômica reta 30 cm, confeccionado em aço inoxidável aise-420 com serrilha.	 Unid	 03	 R $ 
149,90	 R$ 449,70	 ABC-1162
10	 LUVA BORRACHA NITRÍLICA 33 CM
Luva de Segurança confeccionada em borracha nitrílica, revestida internamente com flocos de algodão, antiderrapante tipo diamante na face palmar 
e pontas dos dedos, formato anatômico.
Possui CA.
Tamanho G	 Pares	 20	 R$ 22,10	 R$ 442,00	 SUPER SAFETY –SUPER GREEN
VALOR TOTAL	 R$ 1.956,60
    Francisco Alves-PR, 07 de outubro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 112/2020.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: ANDRE ANTONIO SABINO - ME, inscrita no CNPJ sob nº 27.743.380/0001-00.
Objeto: contratação de empresa para a aquisição de kits de trabalho, epi´s e equipamentos para os agentes comunitários de saúde, de acordo com 
a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.555,40 (dois mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e quarenta 
centavos).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 07 de outubro de 2021, ressalvada o 
direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos 
itens a seguir:
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT	 VALOR UNI	 VALOR TOTAL	 MARCA
8	 CAMISA POLO MANGA CURTA PARA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
Camiseta feminino-masculina gola polo na cor branca, com detalhes no ombro e manga na cor azul Royal, confeccionada em tecido malha PV 
antilpiling – 65% poliéster e 35% viscose, com gola polo na cor azul, mangas curta. Logomarcas aplicadas em bordado: Estratégia Saúde da Família 
com tamanho mínimo de 08 cm na altura do peito do lado esquerdo, marca do SUS, Ministério da Saúde e Governo Federal na manga esquerda, 
logomarca da prefeitura municipal de Francisco Alves na manga direita;
Tamanhos: P/M/G/GG as quantidades definidas de acordo com a necessidade da secretaria solicitante.	 Unid	 44	
R$ 35,70	 R$ 1.570,80	 MARCA PROPRIA (MODELO CONFORME DESCRITIVO DO ITEM NO EDITAL DE LICITAÇÃO)
9	 CALÇA MASCULINA PARA OS AGENTES COMUNITÁRIOS
Calça comprida modelo masculino para os agentes Comunitário de Vigilância a Saúde – Dengue, confeccionada em tecido de brim 100% algodão, 
na cor a ser definida, com zíper, e cós na parte de trás com elástico, bolsos estilo faca, e bolsos traseiros direito e esquerdo.
Tamanhos: P/M/G/GG, as quantidades definidas de acordo com a necessidade da secretaria solicitante	 Unid	 18	
R$ 54,70	 R$ 984,60	 MARCA PROPRIA (MODELO CONFORME DESCRITIVO DO ITEM NO EDITAL DE LICITAÇÃO)
VALOR TOTAL	 R$ 2.555,40
    Francisco Alves-PR, 07 de outubro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 132 DE 09 DE OUTUBRO DE 2020.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 113/2020 PREGÃO PRESENCIAL N.º 058/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante legal o 
Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 002/2020; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 
de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 113/2020 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 058/2020 para o(s) seguinte(s) licitante(s):  CLOMIS COM. EQUIPAMENTO SEGURANÇA LTDA, por ter 
apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Itens n° 01, 02, 03, 04, 05 e 06 do Lote 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato 
e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes 
ao processo licitatório, em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das 
demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em   09 de outubro de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PAULO ROBERTO MIRANDA CPF/CNPJ:  03456273932
CADASTRO: 6085800 QUADRA:  0014 LOTE:  0016

ENDEREÇO: TRV INGA,  S/N° CEP:  87503230

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 171

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 0016  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  171  / 987 / 2020 

PAULO ROBERTO MIRANDA CPF/CNPJ: 03456273932
ENDEREÇO: RUA JAPURA, Nº 3601 CEP.:   87501110 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

NEUSA TEIXEIRA CARDOSO SILVA CPF/CNPJ:  02249713952
CADASTRO: 6056800 QUADRA:  0004 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA JOSE RIBEIRO DA SILVA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 84

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0026  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  84  / 987 / 2020 

NEUSA TEIXEIRA CARDOSO SILVA CPF/CNPJ: 02249713952
ENDEREÇO: AV CELSO GARCIA CID, Nº 3751 CEP.:   87501090 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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INACIO LEITE DE SOUZA CPF/CNPJ:  75859249000156
CADASTRO: 55600 QUADRA:  0024 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA JUSSARA,  3308 CEP:  87501010

BAIRRO:  ZONA 1 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /994 / 2020 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0024, Lote: 0007  - ZONA 1 - N.º: 3308  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 994 / 2020 

INACIO LEITE DE SOUZA CPF/CNPJ: 75859249000156
ENDEREÇO: RUA PIUNA, Nº 3681 CEP.:   87501050 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

IMOBILIÁRIA DIMENSÃO S/S LTDA CPF/CNPJ:  79267415000186
CADASTRO: 2697900 QUADRA:  0004 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA VENEZUELA,  S/Nº CEP:  87507570

BAIRRO:  PARQUE CAMPO BELO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /988 / 2020 

SEQUENCIA: 4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0020  - PARQUE CAMPO BELO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  4  / 988 / 2020 

IMOBILIÁRIA DIMENSÃO S/S LTDA CPF/CNPJ: 79267415000186
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4337 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ANTONIO VIEIRA NEVES CPF/CNPJ:  04356764749
CADASTRO: 4266000 QUADRA:  0007 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ZULMA COSTA RICCITELLI,  S/Nº CEP:  87505550

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /991 / 2020 

SEQUENCIA: 5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0001  - JARDIM MORUMBI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  5  / 991 / 2020 

ANTONIO VIEIRA NEVES CPF/CNPJ: 04356764749
ENDEREÇO: RUA ANTONIO OSTRENSKI, Nº 3818 CEP.:   87501320 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ELIFAS ANTONIO SEOLIM CPF/CNPJ:  30863597904
CADASTRO: 5290200 QUADRA:  0006 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA DEMERVAL ROCHA MURÇA,  S/Nº CEP:  87511125

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /982 / 2020 

SEQUENCIA: 6

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0020  - PQ. RES. INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  6  / 982 / 2020 

ELIFAS ANTONIO SEOLIM CPF/CNPJ: 30863597904
ENDEREÇO: AV DAS INDUSTRIAS, Nº 2332 CEP.:   87503510 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ELVIRA CELIA DA SILVA CPF/CNPJ:  01730394990
CADASTRO: 3361800 QUADRA:  0002 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA SAO CIPRIANO,  S/Nº CEP:  87508135

BAIRRO:  JARDIM SAN MARTIN II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /994 / 2020 

SEQUENCIA: 8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0009  - JARDIM SAN MARTIN II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  8  / 994 / 2020 

ELVIRA CELIA DA SILVA CPF/CNPJ: 01730394990
ENDEREÇO: RUA CAMBUI, Nº 4500 CEP.:   87503670 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARIA APARECIDA GIMENEZ VALENTIM CPF/CNPJ:  71332090982
CADASTRO: 4423050 QUADRA:  0001 LOTE:  007B

ENDEREÇO: RUA MARTINHO LUTERO,  S/Nº CEP:  87510580

BAIRRO:  JARDIM MODELO I COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /991 / 2020 

SEQUENCIA: 11

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 007B  - JARDIM MODELO I - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  11  / 991 / 2020 

MARIA APARECIDA GIMENEZ VALENTIM CPF/CNPJ: 71332090982
ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 2855 CEP.:   87503410 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MENOSSI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CPF/CNPJ:  80891070000116
CADASTRO: 4065900 QUADRA:  0005 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA SOFIA LADERUTSKI BIELLA,  S/Nº CEP:  87509814

BAIRRO:  JARDIM VILA RICA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /981 / 2020 

SEQUENCIA: 15

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 001A  - JARDIM VILA RICA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  15  / 981 / 2020 

MENOSSI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CPF/CNPJ: 80891070000116
ENDEREÇO: ROD PR 487, Nº 1033 CEP.:   87509685 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SALA 2

MARIA LUCIA DA SILVA CPF/CNPJ:  63420473915
CADASTRO: 5506810 QUADRA:  0002 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /992 / 2020 

SEQUENCIA: 17

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 002A  - PARQUE RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  17  / 992 / 2020 

MARIA LUCIA DA SILVA CPF/CNPJ: 63420473915
ENDEREÇO: RUA PORTO ALEGRE, Nº 4090 CEP.:   87504060 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ZONA 5

NEUSA FOGAÇA CPF/CNPJ:  87696339168
CADASTRO: 4709110 QUADRA:  0011 LOTE:  009A

ENDEREÇO: RUA JOANA PESSUTTI SGORLON,  S/Nº CEP:  87506648

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 25

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 009A  - PARQUE RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  25  / 987 / 2020 

NEUSA FOGAÇA CPF/CNPJ: 87696339168
ENDEREÇO: RUA RUA EDSON DUARTE LOPES, Nº 2145 CEP.:   87506420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

NEUSA FOGAÇA CPF/CNPJ:  87696339168
CADASTRO: 4709120 QUADRA:  0011 LOTE:  009B

ENDEREÇO: RUA JOANA PESSUTTI SGORLON,  S/Nº CEP:  87506648

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 26

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 009B  - PARQUE RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  26  / 987 / 2020 

NEUSA FOGAÇA CPF/CNPJ: 87696339168
ENDEREÇO: RUA RUA EDSON DUARTE LOPES, Nº 2145 CEP.:   87506420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

IATIR SOARES DE OLIVEIRA BORGES CPF/CNPJ:  25545434968
CADASTRO: 3738900 QUADRA:  0007 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA ANTENOR CORSATO,  S/Nº CEP:  87508410

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /994 / 2020 

SEQUENCIA: 26

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0017  - PARQUE IRANI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  26  / 994 / 2020 

IATIR SOARES DE OLIVEIRA BORGES CPF/CNPJ: 25545434968
ENDEREÇO: RUA Theodoro Schneider, Nº 241 CEP.:   81070310 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

APT 404 BLOCO3

NEUSA FOGAÇA CPF/CNPJ:  87696339168
CADASTRO: 4709720 QUADRA:  0011 LOTE:  015B

ENDEREÇO: RUA JOANA PESSUTTI SGORLON,  S/Nº CEP:  87506648

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 27

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 015B  - PARQUE RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  27  / 987 / 2020 

NEUSA FOGAÇA CPF/CNPJ: 87696339168
ENDEREÇO: RUA RUA EDSON DUARTE LOPES, Nº 2145 CEP.:   87506420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

ADEMAR RICARTE FILHO CPF/CNPJ:  52754227920
CADASTRO: 4306600 QUADRA:  0016 LOTE:  0032

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /993 / 2020 

SEQUENCIA: 36

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0016, Lote: 0032  - JARDIM AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  36  / 993 / 2020 

ADEMAR RICARTE FILHO CPF/CNPJ: 52754227920
ENDEREÇO: RUA SAO VICENTE DE PAULA, Nº 2899 CEP.:   87506550 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ANA CARLA BIELA GOMES CPF/CNPJ:  07282515905
CADASTRO: 4309600 QUADRA:  0017 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /993 / 2020 

SEQUENCIA: 38

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0017, Lote: 0017  - JARDIM AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  38  / 993 / 2020 

ANA CARLA BIELA GOMES CPF/CNPJ: 07282515905
ENDEREÇO: RUA IRMA THAIS, Nº 4368 CEP.:   87503640 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

IATIR SOARES DE OLIVEIRA BORGES CPF/CNPJ:  25545434968
CADASTRO: 3747800 QUADRA:  0014 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ANTONIO ZANOLO FERNANDES,  3432 CEP:  87508400

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /994 / 2020 

SEQUENCIA: 45

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 0001  - PARQUE IRANI - N.º: 3432  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  45  / 994 / 2020 

IATIR SOARES DE OLIVEIRA BORGES CPF/CNPJ: 25545434968
ENDEREÇO: RUA Theodoro Schneider, Nº 241 CEP.:   81070310 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

APT 404 BLOCO3

VALMIR JOSÉ DA SILVA CPF/CNPJ:  95938095972
CADASTRO: 5097600 QUADRA:  0024 LOTE:  0043

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /985 / 2020 

SEQUENCIA: 46

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0024, Lote: 0043  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  46  / 985 / 2020 

VALMIR JOSÉ DA SILVA CPF/CNPJ: 95938095972
ENDEREÇO: AV DOM PEDRO II, Nº 2973 CEP.:   87504440 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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CELIO ALVES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  52732614904
CADASTRO: 4825900 QUADRA:  0010 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 48

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0012  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  48  / 987 / 2020 

CELIO ALVES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 52732614904
ENDEREÇO: RUA TUIUTI, Nº 65 CEP.:   87070260 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

IATIR SOARES DE OLIVEIRA BORGES CPF/CNPJ:  25545434968
CADASTRO: 3749700 QUADRA:  0015 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA ANTENOR CORSATO,  S/Nº CEP:  87508410

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /994 / 2020 

SEQUENCIA: 49

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0015, Lote: 0005  - PARQUE IRANI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  49  / 994 / 2020 

IATIR SOARES DE OLIVEIRA BORGES CPF/CNPJ: 25545434968
ENDEREÇO: RUA Theodoro Schneider, Nº 241 CEP.:   81070310 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

APT 404 BLOCO3

IATIR SOARES DE OLIVEIRA BORGES CPF/CNPJ:  25545434968
CADASTRO: 3749800 QUADRA:  0015 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA ANTENOR CORSATO,  S/Nº CEP:  87508410

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /994 / 2020 

SEQUENCIA: 50

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0015, Lote: 0006  - PARQUE IRANI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  50  / 994 / 2020 

IATIR SOARES DE OLIVEIRA BORGES CPF/CNPJ: 25545434968
ENDEREÇO: RUA Theodoro Schneider, Nº 241 CEP.:   81070310 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

APT 404 BLOCO3

IATIR SOARES DE OLIVEIRA BORGES CPF/CNPJ:  25545434968
CADASTRO: 3752600 QUADRA:  0017 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ANTONIO FERNANDES LOPES,  S/Nº CEP:  87508405

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /994 / 2020 

SEQUENCIA: 57

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0017, Lote: 0001  - PARQUE IRANI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  57  / 994 / 2020 

IATIR SOARES DE OLIVEIRA BORGES CPF/CNPJ: 25545434968
ENDEREÇO: RUA Theodoro Schneider, Nº 241 CEP.:   81070310 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

APT 404 BLOCO3

IATIR SOARES DE OLIVEIRA BORGES CPF/CNPJ:  25545434968
CADASTRO: 3753800 QUADRA:  0017 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA ANTONIO ZANOLO FERNANDES,  S/Nº CEP:  87508400

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /994 / 2020 

SEQUENCIA: 58

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0017, Lote: 0013  - PARQUE IRANI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  58  / 994 / 2020 

IATIR SOARES DE OLIVEIRA BORGES CPF/CNPJ: 25545434968
ENDEREÇO: RUA Theodoro Schneider, Nº 241 CEP.:   81070310 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

APT 404 BLOCO3

ARGEMIRO ALVES FERREIRA CPF/CNPJ:  10150617968
CADASTRO: 6048100 QUADRA:  0002 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA LUIZ CATARIN,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 65

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0019  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  65  / 987 / 2020 

ARGEMIRO ALVES FERREIRA CPF/CNPJ: 10150617968
ENDEREÇO: RUA CLOVIS LIRA, Nº 42 CEP.:   59150300 CIDADE:  PARNAMIRIM UF.:  RN

DORIEDISON DE JESUS CPF/CNPJ:  67264522920
CADASTRO: 3758000 QUADRA:  0021 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA TURMALINA,  S/Nº CEP:  87508257

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /994 / 2020 

SEQUENCIA: 73

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0021, Lote: 0001  - PARQUE IRANI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  73  / 994 / 2020 

DORIEDISON DE JESUS CPF/CNPJ: 67264522920
ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 5727 CEP.:   87502100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

KYNBERLY PRISCILLA ORSAG CPF/CNPJ:  07124820910
CADASTRO: 6054600 QUADRA:  0004 LOTE:  0004

ENDEREÇO: TRV IPE,  3920 CEP:  87503240

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 76

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0004  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: 3920  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  76  / 987 / 2020 

KYNBERLY PRISCILLA ORSAG CPF/CNPJ: 07124820910
ENDEREÇO: RUA WALTER KREISER, Nº 3645 CEP.:   87501095 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FABRICIO GARCIA CPF/CNPJ:  00993256910
CADASTRO: 6056600 QUADRA:  0004 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA JOSE RIBEIRO DA SILVA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 83

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0024  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  83  / 987 / 2020 

FABRICIO GARCIA CPF/CNPJ: 00993256910
ENDEREÇO: RUA MARISTELA, Nº 2887 CEP.:   87504310 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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EDMIL SELLA CPF/CNPJ:  07680934908
CADASTRO: 6097800 QUADRA:  0018 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA LUIZ CATARIN,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 208

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 0018  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  208  / 987 / 2020 

EDMIL SELLA CPF/CNPJ: 07680934908
ENDEREÇO: RUA MONTEVIDEU, Nº 4287 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 035/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2020, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 07/10/2020 a 
14/10/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

5º 027 Jaine Correia da Silva TARM Umuarama/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 
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f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 06 de outubro de 2020. 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2020 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 007/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2020 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2020, nos termos deste edital. 

2. O candidato adiante relacionado deverá comparecer no CIUENP, no período de 07/10/2020 a 
14/10/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 059 Elton Vinícius Soares Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí/PR 

*Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 
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f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a 

atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda na 

fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 06 de outubro de 2020. 

 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

 
 
 

PAULA DE VARGAS MORAIS OLIVEIRA CPF/CNPJ:  03939962988
CADASTRO: 6096200 QUADRA:  0018 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA LUIZ CATARIN,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 194

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 0002  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  194  / 987 / 2020 

PAULA DE VARGAS MORAIS OLIVEIRA CPF/CNPJ: 03939962988
ENDEREÇO: RUA RUA SANTA ELIZA, Nº 4245 CEP.:   87509150 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

TATIELI SANTANA DOS SANTOS CPF/CNPJ:  07358712994
CADASTRO: 6097400 QUADRA:  0018 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA LUIZ CATARIN,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 204

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 0014  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  204  / 987 / 2020 

TATIELI SANTANA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 07358712994
ENDEREÇO: EST GERAL, Nº 255 CEP.:   87485000 CIDADE:  DOURADINA UF.:  PR

PAULO ROBERTO MIRANDA CPF/CNPJ:  03456273932
CADASTRO: 6085700 QUADRA:  0014 LOTE:  0015

ENDEREÇO: TRV INGA,  S/N° CEP:  87503230

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 170

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 0015  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  170  / 987 / 2020 

PAULO ROBERTO MIRANDA CPF/CNPJ: 03456273932
ENDEREÇO: RUA JAPURA, Nº 3601 CEP.:   87501110 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ADRIANO ALVES BARBOSA CPF/CNPJ:  02697994947
CADASTRO: 6061700 QUADRA:  0005 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE ESTANCIA II,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 100

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0015  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  100  / 987 / 2020 

ADRIANO ALVES BARBOSA CPF/CNPJ: 02697994947
ENDEREÇO: RUA MARQUES DOS REIS, Nº 4080 CEP.:   87503610 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ADONIAS PEREIRA DOS SANTOS CPF/CNPJ:  30858881870
CADASTRO: 6076500 QUADRA:  0010 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA LUIZ CATARIN,  3044 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 147

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0009  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: 3044  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  147  / 987 / 2020 

ADONIAS PEREIRA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 30858881870
ENDEREÇO: RUA VEREADOR ARICIDIO CASSIANO, Nº 2365 CEP.:   87504465 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR


